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Pregão Eletrônico nº 25/2016 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2016 

 

INTERESSADA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.964/2016 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitações-e.com.br  

 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL) 

ADJUDICAÇÃO: GLOBAL 

 

 
 

LICITAÇÃO COM TRATAMENTO 
DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Pregoeiro Cleyton 

Soares da Costa e Silva, formalmente designado pela Portaria PGJ nº 629/2016, torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na 

forma prescrita pela Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Decreto Estadual nº 

11.319/2004, Decreto Estadual nº 11.346/2004, da Lei Complementar nº 123/2006, 

Lei Ordinária Estadual nº 6.301/2013, Resolução n 102/13 do CNMP, e de forma 

subsidiária, pela Lei nº 8.666/93, cujas especificações do procedimento e a caracterização 

do objeto encontram-se a seguir descritas. 

 

 

 

 

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA 

 Início do Acolhimento das Propostas: 30/11/2016, às 09:00 horas (horário de 

Brasília/DF); 

 Abertura das Propostas: 09/12/2016, às 08:00 horas (horário de Brasília/DF); 

 Data e hora da disputa: 09/12/2016, às 09:00 horas (horário de Brasília/DF); 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitações-e.com.br 
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1.1.  Na hipótese de não haver expediente na data designada, a data da sessão 

pública fica prorrogada para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo endereço 

eletrônico.  

1.2. A íntegra do edital encontra-se disponível aos interessados na sala da Coordenadoria 

de Licitações e Contratos, localizada no 1º andar do edifício da Procuradoria-Geral de 

Justiça, situada na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, CEP: 64000-060, Teresina-PI, no 

horário das 07:30 às 13:30, de segunda-feira à sexta-feira, podendo ser retirado por pen-

drive ou mídia óptica (CD).  Na internet, o edital poderá ser retirado na página do MP/PI: 

WWW.MP.PI.GOV.BR, link Licitações e Contratos ou solicitada ao pregoeiro no e-mail: 

pregoeiro@mppi.mp.br.  

1.3 Antes do início do certame recomenda-se ao licitante a leitura indispensável da 

“CARTILHA PARA FORNECEDORES”, disponível no link “Introduções à Regra do 

Jogo”, no site: www.licitacoes-e.com.br.  

 

2. DO OBJETO 

2.1 Registro de preço para aquisição de computadores, notebooks, equipamentos de rede e 

certificado digital para atender ao projeto MP Digital, às necessidades dos órgãos e setores 

do MP-PI bem como atualização tecnológica do parque computacional, com as quantidades 

e especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência). 

2.2 O valor total fixado para a presente contratação é de R$4.500.345,40 (quatro 

milhões, quinhentos mil e trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

(ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ) 

 ORGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ – FMMP/PI, CNPJ Nº 10.551.559/0001-63 / 

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FPDC, CNPJ Nº 

24.291.901/0001-48; 

3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) e  um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos a  aquisiça o futura de bens e serviços, onde as empresas 

disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 

especí fico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiço es sa o feitas 

quando melhor convier aos o rga os que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

3.2. Nesta licitaça o, sera  firmada uma Ata de Registro de Preços, que e  um documento 

vinculativo, obrigacional, com caracterí stica de compromisso para futura contrataça o, 

onde os fornecedores mantera o seus preços registrados, durante o perí odo de 12 (doze) 

meses. 

http://www.mp.pi.gov.br/
mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.3 A Ata de Registro de Preços estará vigente até que se tenha consumido todo o 

quantitativo inicialmente registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

3.4 O fim do prazo de vigência da Ata não implica a extinção dos contratos dela 

decorrentes, ainda em execução. 

3.5. Com a anue ncia do signata rio da Ata de Registro de Preços, os demais o rga os da 

Administraça o que, caso o desejem, podera o efetuar suas aquisiço es nas quantidades 

julgadas necessa rias e aos mesmos preços registrados no certame. 

3.6. As liberaço es da ARP na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a cem por cento 

dos quantitativos registrados, nos moldes do §3º do artigo 24º do Decreto Estadual nº 

11.319/04. 

3.7. O licitante tera  que cotar o valor de cada item considerando a quantidade estimada 

constante no Anexo I deste Edital. Sera  respeitada a ordem de classificaça o das empresas. 

3.8. As quantidades dos equipamentos estabelecidos no Anexo I esta o baseadas nas 

necessidades do MP-PI, para um perí odo de 12 (doze) meses e, havendo a contrataça o, 

podera o ser adquiridos ate  o limite da quantidade informada, ficando esclarecido que na o 

havera  a obrigatoriedade de contrataça o para a Administraça o. 

3.9. Quando das contrataço es decorrentes do registro de preços sera  respeitada a 

ordem de classificaça o das empresas constantes da Ata. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Este certame destina-se exclusivamente às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, no que tange aos Lotes V, IX, X e XII nos termos do artigo 48, I, da Lei 

Complementar nº 123/2006 que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação. 

4.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus 

representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema 

eletrônico do Banco do Brasil. 

4.2.2. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações 

na Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou 

diretamente no site “www.licitacoes-e.com.br”. 

4.2.3. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao 

aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão 

provedor do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde 

receberão chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) observando as 

informações constantes do portal “www.licitacoes-e.com.br” devendo estar apto 

para encaminhar as propostas comerciais por meio eletrônico, até a hora e data 

indicadas no preâmbulo deste Edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.2.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema eletrônico: www.licitacoes-

e.com.br. 

4.2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.2.6. A chave de identificação e a senha pessoal (intransferíveis) utilizadas pelo 

pregoeiro oficial do MP/PI terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do MP/PI 

ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada. 

4.2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Banco do Brasil ou ao MP/PI a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por 

terceiros. 

4.2.8. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio 

do acesso. 

4.2.9. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta 

apresentada em todos os itens integrantes de cada lote, a fim de que a empresa se 

faça representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes. 

4.2.10. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13 do Decreto nº 5.450/05). 

4.3. Não poderão participar desta licitação: 

 

a) Conso rcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituiça o; 

b) Empresas em recuperaça o judicial ou cujas fale ncias hajam sido declaradas, 

bem como as que se encontrem sob concurso de credores, em dissoluça o ou em 

liquidaça o; 

c) Empresas que, por qualquer motivo, estejam impedidas ou punidas com 

suspensa o do direito de licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica. 

d) Cooperativas, conforme Termo de Conciliaça o Judicial firmado entre o MPT 

e AGU em 05/06/03 e Aco rda o TCU nº 1815/2003 - Plena rio. 

e) Servidor ou dirigente do MP-PI responsa vel pela licitaça o; 

f)O autor do Termo de Refere ncia, pessoa fí sica ou jurí dica; 

g) Empresa cujo so cio, gerente ou diretor seja co njuge, companheiro ou 
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parente ate  o terceiro grau, de servidor ocupante de cargo de direça o, chefia ou 

assessoramento para exercí cio de cargo em comissa o ou funça o comissionada, 

inclusive dos membros do Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí  – MP-PI (Art. 04 da 

resoluça o CNMP nº 01 de 07 de novembro de 2005, alterada pela resoluça o CNMP nº 

37 de 28 de abril de 2009). 

h) Os interessados que estejam incluí dos no Cadastro de Inadimplentes com 

De bitos na Dí vida Ativa do Estado do Piauí  – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei 

nº 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 

4.3.1. A vedaça o a  participaça o de conso rcios neste certame justifica-se diante da natureza 

do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um nu mero 

amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e me dio porte que em 

sua maioria apresentam o mí nimo exigido no tocante a  qualificaça o te cnica e econo mico-

financeira, na o implicando em qualquer limitaça o quanto a  competitividade. 

4.3.2. Segundo a jurisprude ncia do Tribunal de Contas da Unia o, o artigo 33º da Lei nº 

8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefí cio da Administraça o Pu blica em admitir 

ou na o a participaça o de empresas constituí das sob a forma de conso rcios nas licitaço es 

pu blicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 – TCU –Plenário informa: 

17. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de 

consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do 

administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada.  

18. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 

considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. 

19. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 

apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 

Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 

consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e 

proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

4.4. O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros 

impeditivos da contratação, mediante consultas: 

4.4.1 Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da 

Controladoria-Geral da União, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, 

conforme determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011. 

4.4.2 Ao Cadastro Nacional de Condenaço es Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNCIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletro nico: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

4.4.3 Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Pu blico do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí  – TCE/PI, no endereço eletro nico:  

http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos
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5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos 

no Capítulo V da referida Lei, é necessário, declarar-se como tal no início da sessão pública 

do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso 

venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. A comprovação 

poderá ser realizada por certidão emitida pela Junta Comercial ou outra declaração 

hábil a comprovar esta específica condição. 

5.1.1 Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar 

referida declaração junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo 

previsto no subitem 10.1.   

5.2 A ause ncia de manifestaça o sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, 

implicara  no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condiça o, no intuito 

de usufruir dos benefí cios estabelecidos na legislaça o supracitada. 

 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado pela Portaria PGJ 

nº 629/2016, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

c) Conduzir a sessão pública na Internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

i) Indicar o vencedor do certame; 

j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação; 
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6.2 Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura 

inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos 

licitantes, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como a 

data e o horário previsto para a reabertura da sessão. 

6.3 Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do 

procedimento pelo sistema eletrônico licitações-e, quanto aos prazos para 

impugnação ao edital, entrega da proposta comercial, documentos de habilitação e 

interposição de recurso administrativo, sendo-lhe assegurado a todo tempo, a 

utilização do direito constitucional de petição aos poderes públicos, nos termos do 

artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88. 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1. Como requisito para participação do pregão, o licitante deverá manifestar, antes de 

registrar sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos 

requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e 

todos os seus anexos, sujeitando-se às sanções legais e as previstas neste Edital na 

hipótese de declaração falsa.  

7.2. O PROPONENTE deverá encaminhar sua proposta comercial até a data e hora 

marcadas para a abertura da sessão, devendo constar o VALOR GLOBAL do objeto 

ofertado com vista à verificação de sua aceitabilidade, nos termos do artigo 13, II c/c 

artigo 21, ambos do Decreto Federal nº 5.450/2005, sob pena de desclassificação, 

exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço www.licitacoes-e.com.br, 

opção “acesso identificado” seguindo a sequência estabelecida pelo sistema: 

oferecer proposta, participar do item, entregar proposta.  

7.3. Junto ao valor global da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas relativas à execução do objeto. 

7.4. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial, como 

por exemplo, a colocação do nome ou timbre da emprega,  sob pena de 

desclassificação. 

7.5. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescido dos respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44º da Lei nº 

8.666/93. 

7.6. No preenchimento da proposta eletrônica, o campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, 

poderá ser utilizado pelo licitante para a especificação das características do objeto 

ofertado. 

7.7. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 

Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o MP/PI 

não efetuará sua análise. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.8. Até a data e hora definidas para a abertura das propostas, os PROPONENTES poderão 

retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.9. A proposta comercial terá validade de 90 (noventa) dias a contar da data da 

abertura da sessão pública estabelecida na parte inicial deste edital. 

7.10. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema 

com o acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

 

8. DA FASE DE LANCES 

8.1. O sistema ordenará automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 

que somente estas participaram da fase de lances. 

8.2. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada 

lance. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 

regras de aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance registrado no sistema, desde 

que inferior ao último por ele ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

8.5. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido em primeiro lugar. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração.  

8.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes pelo sistema eletrônico.  

8.10. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.11. Encerrado o tempo aleatório, caso haja microempresa ou empresa de pequeno porte 

que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao licitante que 

apresentou lance mais vantajoso, e desde que este não se enquadre como micro ou 
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empresa de pequeno porte, ser-lhe-á dada oportunidade de, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 

termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.12. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% (cinco por 

cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser 

convocada outra empresa de pequeno porte em condições de empate, na ordem de 

classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II do art. 45 da Lei 

Complementar N.º 123/2006. 

8.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.14. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentou a menor proposta na fase de disputa de preços. 

8.15. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 

caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. Somente 

então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

8.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

8.17. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Após o final da etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

encaminhar proposta de preços, em arquivo único, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas pelo próprio sistema eletrônico ou para o e-mail do Pregoeiro da sessão, 

contendo as especificações detalhadas do objeto obedecendo integralmente ao Anexo II 

deste edital (modelos auxiliares para a apresentação da proposta). 

9.1.1 A proposta deverá indicar a MARCA e o MODELO de todos os itens 

ofertados. 

9.1.2 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de CATALÓGO dos itens cotados, 

que deverá ser apresentado no prazo máximo de 03 (três) dias.  

9.1.3 Os documentos enviados por meio eletrônico poderão ser solicitados em 

original ou por cópia autenticada a qualquer momento pelo Pregoeiro, sob pena de 
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desclassificação e da convocação dos licitantes remanescentes da ordem de 

classificação. Neste caso, todas as folhas que integrarem a proposta deverão estar 

assinadas e rubricadas pelo representante legal da proponente. 

9.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor previsto no edital e a compatibilidade com as especificações 

técnicas do objeto, levando em consideração a última oferta oferecida pelo licitante na 

sessão. 

9.3. A proposta comercial deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer ofertas de vantagens ou condições não previstas no 

instrumento convocatório.  

9.4. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

9.5. Somente será considerada como a vencedora da licitação a proponente que apresentar 

o menor preço e a proposta comercial de acordo com todas as condições fixadas neste 

edital e seus anexos, após a equalização, classificação e realização dos lances, e que seja 

devidamente habilitada nos termos do item 10 deste edital. 

9.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências 

contidas neste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos 

legais vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas que não 

venham a ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

9.7.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

9.7.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

9.7.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada; 

9.7.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente; 

9.7.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

9.7.6 Estudos setoriais; 

9.7.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

9.7.8 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
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9.8. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 

edital. 

9.9. Se a proposta comercial classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o 

licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

9.10. No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, 

será considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, 

será considerado o valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação 

das propostas de preços.  

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar todos os documentos 

para a habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte à realização da sessão, ou, no 

caso da convocação de empresa remanescente, a contar do dia útil seguinte da data de sua 

solicitação, os documentos necessários para a comprovação de sua habilitação, ficando 

esclarecido que o descumprimento de tal obrigação implicará na inabilitação da licitante e 

o sujeitará às sanções previstas neste edital. 

10.2. Todos os documentos de habilitação deverão ser obrigatoriamente da empresa que 

apresentou a proposta comercial. 

10.3. Para a habilitaça o no presente Prega o sera o exigidos do licitante os seguintes 

documentos: 

10.3.1. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ); 

b) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatí vel com o objeto deste certame. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econo mica Federal). Sera  aceito certificado da 

10.1.1 A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira), com fundamento no artigo 4º, XIV, 

da Lei nº 10.520/02 c/c §2º, do artigo 34, da Lei nº 8.666/93. 

10.1.2 Caso a empresa não esteja inscrita no SICAF ou não apresente alguma das 

informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a 

documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação. 
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matriz em substituiça o ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, 

houver arrecadaça o centralizada; 

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST 

(Certida o Negativa de de bitos Trabalhistas); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certida o Conjunta de 

Quitaça o de Tributos e Contribuiço es Federais e de Quitaça o da Dí vida Ativa da 

Unia o); 

f) Certida o de regularidade com os tributos estaduais e municipais que 

incidem na atividade ou tipo de objeto que e  contratado; 

 

10.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresa rio individual, o registro comercial; 

b) No caso de sociedades empresa rias ou EIRELI, o estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, com todas as alteraço es ou com a 

consolidaça o respectiva; sendo, ainda, que das sociedades por aço es, exige-se 

tambe m a documentaça o demonstrativa da eleiça o e posse de seus 

administradores; 

c) No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, 

condizente com o objeto da presente licitação e acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 

Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar o 

objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, segundo 

a tabela de classificação do CNAE, a sede da licitante e os responsáveis por sua 

administração que tenham poderes para assinar os documentos pela licitante. 

 

10.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Pelo menos um atestado de capacidade te cnica fornecido por pessoa 

jurí dica de direito pu blico ou privado, que demonstre que o licitante forneceu 

ou esta  fornecendo objetos da mesma natureza ou similares ao da presente 

licitaça o de modo satisfato rio; 

 

10.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito 
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de constatação da validade de tal certidão, será observado o prazo de validade 

constante na própria certidão. 

b) A empresa deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados sob a forma da 

lei, que demonstrem o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido igual a 

10% (dez por cento) do valor global estimado da contratação, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 

abertura dos envelopes. (Acórdão 1999/2014-Plenário, TC 015.817/2014-

8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 30.7.2014.) 

c) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

documento hábil a demonstrar que a empresa apresenta “Índice de Liquidez 

Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente 

(LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (LC) >= 1,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = 

Ativo Circulante 

---------------------- 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral (LG) >= 1,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = 

Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo 

----------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Solvência Geral (SG) >= 1,00 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = 

Ativo Total 

------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

c.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes 

deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem 

arredondamento; 

c.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas 

em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo 

contador da licitante; 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=ACORDAO-LEGADO-121467&texto=2b2532384e554d41434f5244414f253341313939392b4f522b4e554d52454c4143414f253341313939392532392b414e442b2b2532384e554d414e4f41434f5244414f253341323031342b4f522b4e554d414e4f52454c4143414f253341323031342532392b414e442b2b434f4c45474941444f253341253232504c454e4152494f253232&sort=DTRELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-LEGADO;DECISAO-LEGADO;RELACAO-LEGADO;ACORDAO-RELACAO-LEGADO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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c.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 

cálculo correspondente; 

c.4) As sociedades criadas no exercício em curso deverão apresentar Balanço 

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na junta 

comercial/cartório da sede ou domicílio da licitante; 

c.5) O balanço patrimonial e demais demonstrações deverão estar assinadas 

por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

c.6) Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis registrados e arquivados na junta comercial ou no 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

c.7) Para as sociedades anônimas será aplicado o art. 289, § 5º da lei 6404/74, 

devendo os documentos exigidos terem sido, cumulativamente: 

I - Publicados em Diário Oficial; 

II - Publicados em jornal de grande circulação; 

III - Registrados na Junta Comercial/Cartório da sede ou domicílio da 

licitante; 

10.4. As seguintes declarações, conforme modelo constante no Anexo III deste edital: 

 Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do 

art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

 

10.5. O licitante deverá encaminhar “Documento de Procuração” com firma 

reconhecida em cartório que habilite o seu representante a praticar todos os atos 

atinentes ao pregão em nome da empresa. No caso de instrumento particular, deverá ser 

comprovada a capacidade do signatário nomear procurador, mediante a apresentação de 

cópia autenticada do estatuto ou contrato social em vigor, com todas as alterações ou a 

consolidação respectiva e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do 

signatário. 

10.6. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se 

puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para representar a 

empresa, esta será inabilitada. 

10.7. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da 

mesma; 

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz; 
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c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão 

estar em nome desta filial; 

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de 

suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração 

apresentada na qual a licitante indicará qual a filial executará o objeto da 

licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos 

para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças 

de números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pela 

licitante. 

10.8 Será concedido tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte na habilitação, atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 nos 

seguintes moldes: 

10.8.1. A documentação comprobatória da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada junto 

aos documentos de habilitação, ainda que apresente alguma irregularidade. 

10.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, mediante a apresentação de justo motivo 

aceito pela Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser 

enviada para o e-mail: pregoeiro@mp.pi.gov.br.  

11.1.1. O PREGOEIRO decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas e, sendo acolhida e caso provoque alteração na formulação da proposta, será 

definida e publicada nova data para realização do certame. 

mailto:pregoeiro@mp.pi.gov.br
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11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 

manifestar imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões recusais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados para o e-mail: 

pregoeiro@mppi.mp.br.   

11.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo PROPONENTE. 

11.5 Para impugnar o edital e apresentar recurso administrativo o representante da 

empresa que subscrever a petição deverá enviá-la junto com o instrumento de 

procuração mencionado no subitem 10.5 do edital ou outro documento que possa 

demonstrar que ele está habilitado a falar em nome da pessoa jurídica 

representada.  

 

12. DO CONTRATO 

12.1 Para a aquisiça o do objeto junto ao licitante vencedor do certame, sera  celebrado 

contrato entre este e a Procuradoria-Geral de Justiça; 

12.2. O fornecedor apo s a assinatura do contrato fica obrigado ao cumprimento dos prazos 

e todas as condiço es estabelecidas nas suas cla usulas e no edital; 

12.3. A recusa da execuça o do objeto ou o na o cumprimento de qualquer obrigaça o 

prevista ensejara  a aplicaça o das penalidades previstas no edital e no instrumento 

contratual; 

12.4. O fornecedor sera  convocado para assinar o contrato, ocasia o em que tera  o prazo de 

05 (cinco) dias úteis para a realizaça o do ato, prorroga vel por igual perí odo, mediante a 

apresentaça o de motivo justo e aceito pelo MP/PI, sob pena de decair o direito a  

contrataça o, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades cabí veis; 

12.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento 

contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante 

para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR  

13.1. Assinar o Contrato no prazo fixado pelo item 12.4, sob pena de aplicaça o da sança o 

prevista no item 16.1.5.  

mailto:pregoeiro@mppi.mp.br
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13.2. Entregar os objetos de acordo com os prazos, configuraço es e demais caracterí sticas 

constantes no Anexo I, ou conforme solicitaça o documentada em nota de empenho. 

13.3. Informar por escrito a  Administraça o a ocorre ncia de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste. 

13.4. Manter durante a vige ncia do Contrato as condiço es de habilitaça o e qualificaça o 

exigidas na licitaça o. 

13.5. Cumprir fielmente as demais obrigaço es constantes deste Edital e seus anexos. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais reajustes dos preços registrados; 

14.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

14.3. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, de acordo com as condiço es de preço e 

prazo estabelecidos no item 15 deste edital; 

14.4. Promover, por interme dio de servidor indicado nos moldes do Ato PGJ nº 462/2013, 

a fiscalizaça o e o acompanhamento da execuça o do objeto contratado; 

14.5. Fiscalizar para que, durante a vige ncia do contrato, sejam mantidas as condiço es de 

habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

14.6. Demais obrigaço es decorrentes deste Edital e seus anexos. 

 

 

 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 A empresa vencedora dos Lotes I, III, IV, VI e XI deverá entregar ao Ministério Público 

do Estado do Piauí, até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, garantia em uma 

das modalidades previstas no artigo 56 da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, que será restituída após o término de sua 

vigência e desde que não haja nenhuma pendência.  

15.2. As demais condições para apresentação da garantia estão previstas na Cláusula 

Décima Quarta do instrumento contratual, Anexo V deste edital. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento a favor do licitante vencedor sera  efetuado ate  o 10º (de cimo) dia 

u til, apo s o recebimento definitivo e aceitaça o dos objetos, mediante a apresentaça o da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a 

ordem cronolo gica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento 

ainda sera  solicitada a apresentaça o das certido es negativas de de bitos relativas ao FGTS, a  

previde ncia, ao trabalho, situaça o fiscal tributa ria federal, certida o negativa de tributos 
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estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condiço es de habilitaça o do certame, 

sendo que as mesmas devera o sempre apresentar data de validade posterior a  data de 

emissa o das respectivas Notas Fiscais. 

16.2. Na ocorre ncia de rejeiça o da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreço es, o prazo para pagamento passara  a ser contado a partir da data da sua 

reapresentaça o. 

16.3. Se houver atraso apo s o prazo previsto, as faturas sera o pagas acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento ate  o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

16.3.1. O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = I ndice de compensaça o financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em atraso. 

16.4. Nenhum pagamento sera  efetuado a  licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidaça o qualquer obrigaça o financeira, sem que isso gere direito a  alteraça o de preços 

ou a compensaça o financeira. 

16.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestaça o, o objeto na o estiver de acordo com as especificaço es apresentadas e 

aceitas. 

16.6. O pagamento sera  feito por meio de ordem banca ria em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem banca ria dara  quitaça o ao pagamento, e nos termos da lei, sera  

debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos objetos fornecidos, os valores relativos 

aos tributos e contribuiço es sociais. 

16.7.  O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.  

16.8. A Administraça o podera  descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a 

receber, importa ncias que lhe sejam devidas, por força da aplicaça o das multas previstas 

no item 17. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores 

de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí 

(CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

17.1.1 Cometer fraude fiscal; 

17.1.2 Apresentar documento falso; 
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17.1.3 Fizer declaração falsa; 

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de 

preços ou não assinar o contrato nos prazos estabelecidos; 

17.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

17.1.7 Não mantiver a proposta. 

17.2. Para os fins do item 17.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

17.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 

do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 

“17.4”, “17.6”, “17.7” e “17.9” abaixo, com as seguintes penalidades: 

17.3.1.  Advertência; 

17.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do 

Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior; ou 

17.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 

17.5.  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias do 

término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma unidade do objeto for 

entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor 

excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante da 

multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02. 

17.6.  Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1% (um 

por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% 

do valor unitário do bem. 
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17.7.  No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação 

contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

17.8.  Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias 

do término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver entrega do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

17.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do objeto 

sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

17.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por 

descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das obrigações 

referentes à garantia do objeto. 

17.11.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

17.11.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 

17.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

17.12.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

OBS: A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos é reprovar 

a conduta praticada pelo sancionado, desestimular a sua reincidência, bem como 

prevenir sua prática futura pelos demais licitantes e contratados. As sanções 

podem ter caráter preventivo, educativo, repressivo ou visar à reparação de 

danos pelos responsáveis que causem prejuízos ao erário público. 

 

18. DA ASSINATURA DA ATA E DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Homologado o resultado da licitaça o, sera  celebrada Ata de Registro de Preços, que 

firmara  o compromisso para contrataça o entre as partes, com validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura. O licitante vencedor sera  convocado para assinar 

a ARP no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.2. Sempre que o proponente vencedor na o atender a  convocaça o, nos termos referidos 

do subitem anterior, e  facultado a  Administraça o, dentro do prazo e condiço es 

estabelecidas, convocar remanescentes, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual 

prazo, ou revogar o item especí fico, respectivo, ou a licitaça o, devendo a administraça o 

proceder a  apuraça o de eventual responsabilidade do licitante. 

18.3. A ata firmada com o licitante fornecedor observara  a minuta do Anexo IV, podendo 
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ser alterada nos termos dos artigos 57, 58 e 65, da Lei nº 8.666/93. 

18.4. A qualquer tempo o preço registrado podera  ser revisto em decorre ncia de eventual 

reduça o daqueles praticados no mercado, cabendo a Procuradoria Geral de Justiça 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. A revisa o tambe m 

podera  ocorrer nas hipo teses previstas na alí nea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. º 

8.666/93, desde que devidamente comprovadas. 

18.5. Decorridos noventa (90) dias da data da apresentaça o das propostas, sem a 

comunicaça o para a celebraça o da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados 

dos compromissos assumidos. 

 

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

19.1. O fornecedor devera  ter seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços; 

b) Na o comparecer para retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administraça o, sem justificativa aceita vel; 

c) Na o aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

a queles praticados no mercado; 

d) Tiver presentes razo es de interesse pu blico; 

e) Der causa a rescisa o administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 

78, da Lei nº 8.666/93. 

19.2 Sera  assegurado o contradito rio e a ampla defesa, em todos os casos descritos acima. 

19.3 No caso da existe ncia de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente comprovados, desde que possam comprometer a execuça o contratual, 

o fornecedor podera  solicitar o cancelamento do registro dos seus preços. O prazo de 

solicitaça o de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, e  de 30 

(trinta) dias, a partir do sinistro. 

 

20. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei. 

20.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial: 

20.2.1 O descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de quaisquer 

das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos ao interesse 

público, bem como das condições previstas no edital e no contrato. 
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20.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 

20.2.3 O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado; 

20.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 

20.2.5 A dissolução da sociedade; 

20.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a aquisição 

contratada; 

20.2.7 O atraso injustificado no fornecimento dos objetos descritos no Contrato após 

a devida notificação da contratada; 

20.2.8 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

20.2.9 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento; 

20.2.10 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

20.2.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento; 

20.2.12 O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância 

superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou 

financeira da empresa participante implicará necessariamente na rescisão 

contratual, se o contrato já tiver sido assinado. 

20.3 Os casos de rescisa o a seguir discriminados dependem de interposiça o judicial para a 

sua execuça o, assegurando-se o contradito rio e a ampla defesa: 

20.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 

1o do art. 65 desta Lei; 

20.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
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20.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

20.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o 

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

20.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da 

contratada relativas à entrega do objeto.  

20.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

20.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

21.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 Nenhuma indenizaça o sera  devida aos licitantes por apresentarem documentaça o 

e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Prega o, nem em relaça o a s expectativas de 

contrataço es dela decorrentes. 

21.2 Sera  publicado na impressa oficial o resultado de julgamento das propostas e, 

trimestralmente, as alteraço es que ocorrem no perí odo. 

21.3 O objeto deste Prega o podera  sofrer acre scimos, na forma do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

21.4 E  facultada ao Pregoeiro ou a  autoridade superior, em qualquer fase da licitaça o, a 

promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer ou a complementar a instruça o do processo, 

vedada a inclusa o posterior de documento ou informaça o que deveria constar no ato da 

sessa o pu blica. 

21.5 A presente licitaça o somente podera  vir a ser revogada por razo es de interesse 

pu blico decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.6 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-a  o dia do iní cio e 

incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

PGJ-PI. 
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21.8. Os licitantes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es e dos 

documentos apresentados em qualquer e poca ou fase da licitaça o. 

21.9. As normas que disciplinam este Prega o sera o sempre interpretadas em favor da 

ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da 

Administraça o Pu blica, a finalidade e a segurança da contrataça o. 

21.10. Em nenhuma hipo tese podera o participar desta licitaça o, direta ou indiretamente, 

os servidores e os membros do Ministe rio Pu blico do Estado do Piauí , tudo na forma 

prevista no art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93. 

21.11. Os documentos referentes à proposta comercial e de habilitação deverão se 

enviados para o Ministério Público do Estado do Piauí, Coordenadoria de Licitações 

e Contratos, situada no 1º andar do Edifício-sede da PGJ-PI, localizado na Rua Álvaro 

Mendes 2294, Centro, CEP: 64000-060, Teresina-PI.  Informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (86) 3216-4550, ramal 4565, fax (86) 3216-4565, bem como 

pelo e-mail: pregoeiro@mppi.mp.br, das 7h 30min às 13h 30min, de segunda a 

sexta-feira. 

21.12. Para fins de dirimir controve rsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o 

foro da Justiça Comum da Comarca de Teresina-PI. 

21.13. Sa o partes integrantes deste edital, a ele ficando vinculadas as propostas 

vencedoras: 

Anexo I - Termo de Refere ncia; 

Anexo II - Modelos auxiliares para apresentaça o da proposta; 

Anexo III – Modelo de Declaraço es 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta do Contrato Administrativo; 

 

Teresina, 28 de novembro de 2016. 

 

Cleyton Soares da Costa e Silva 
Pregoeiro do MP/PI 

 

 

 

Equipe de Apoio 
 

Alcivan da Costa Marques Anne Carolinne de Sousa Carvalho 
Carol Chaves Mesquita Ederson Pereira Cordeiro 

Ítalo Garcia Araújo Nogueira João Batista Freitas Neto 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – Descrição da Solução de Tecnologia da Informação 

Registro de preço para aquisição de computadores, notebooks, equipamentos de rede e 

certificado digital para atender ao projeto MP Digital, às necessidades dos órgãos e setores 

do MP-PI bem como atualização tecnológica do parque computacional. 

 

2 – Motivação 

O Ministério Público do Estado do Piauí encontra-se em fase de implantação de sistema 

virtualizado e esta demanda de aquisições justifica-se pela necessidade em atender a esse 

projeto além de futura locação de imóveis onde necessita-se ter diversos equipamentos de 

informática e considerando que os equipamentos já existentes sofrem um processo 

natural de depreciação, que associado ao avanço das tecnologias resultam na tomada de 

medidas que possam garantir a continuidade das informações de forma eficiente e com a 

qualidade exigida em lei nas compras pela Administração Pública. 

O mecanismo de compras conjuntas justifica-se pela melhoria na qualidade técnica dos 

documentos preliminares ao certame, tais como: especificações técnicas e condições 

jurídicas para a contratação, redução do esforço administrativo para a realização de 

diversos processos licitatórios e principalmente ao ganho de economia de escala. 

 

3 – Justificativa Técnica (artigo 7º, §5º, da Lei nº 8.666/93)  

Aquisição de equipamentos necessários para a implementação de virtualização dos 

processos extrajudiciais e judiciais em todas as unidades do Ministério Público do Estado 

do Piauí, MP Digital, além de aquisições necessárias para a atualização tecnológica do 

parque computacional na instituição, bem como suprir a necessidade de equipamentos de 

informática nos setores e órgãos do MP-PI. 

A aquisição dos equipamentos de informática é de essencial importância, à medida que o 

tempo passa se faz necessária a atualização dos sistemas e serviços corporativos. Com isso 

surge também a necessidade de tecnologias e equipamentos que garantam uma melhor 

performance de acesso e segurança a esses serviços pelos colaboradores do MP-PI. 

Com relação a equipamentos Apple a serem adquiridos, os computadores da Apple, com o 

passar dos anos, se consolidaram como referência na área de computação gráfica além do 

sistema operacional MacOS ser robusto, fato que se estende aos dias de hoje. Não podia ser 

diferente, afinal é da Apple o crédito pelo surgimento da interface gráfica no computador 

(ícones, telas, etc.) além também por um interativo componente: o mouse. A empresa 

também foi a primeira a inovar com o monitor colorido separando-o da CPU, otimizando 

assim espaço físico para o usuário doméstico.  
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Levando-se em conta a necessidade dos servidores de Tecnologia da Informação e 

Comunicação Social utilizarem equipamentos que tenha estabilidade e segurança 

necessárias para o desenvolvimento e monitoramento de sistemas, monitoramento de 

rede, design gráfico, os computadores Apple que fazem utilização do sistema Operacional 

MacOS. Sabe-se que existem muito mais vírus para Windows do que para Mac. Isto pode 

ser decorrência do fato de que o sistema da Microsoft ainda possui a maior fatia no 

mercado e desenvolver um vírus para ele teria maior alcance, sendo mais interessante 

para os desenvolvedores destas ameaças. 

Apesar disso, de uma forma geral, o Mac OS é mais seguro, pois o seu núcleo é baseado no 

BSD (uma versão de UNIX) e ele herda um sistema de permissões que garante uma maior 

proteção a arquivos críticos do SO. Além disso, a Apple implementa um modelo em todos 

os aplicativos instalados precisam explicitamente informar o usuário sobre sua origem. O 

usuário é alertado caso o software venha de uma fonte não confiável e sempre que são 

feitas mudanças críticas no sistema, o Mac OS pede a senha de administrador para 

continuar a operação. 

Os benefícios tecnológicos, como desempenho e produtividade, podem ser evidenciados 

pelos motivos abaixo: 

Os equipamentos Apple são mais seguros e menos atingidos por vírus, pois os criminosos 

virtuais estão mais preocupados em atingir usuários da plataforma Windows e arquitetura 

PC através de ataques em massa. Além disso, o Mac frustra hackers através de uma técnica 

chamada “sandboxing” que restringe os programas que podem executar ações 

indesejadas. Há outros recursos de segurança como o “Library Randomization”, que 

impede que comandos mal-intencionados encontrem suas metas, e o “Execute Disable”, 

que protege a memória do Mac de ataques. 

Por rodarem programas nativos, o Mac apresenta um desempenho melhor que a dos PCs, 

principalmente no processamento das aplicações de artes gráficas. O mac inclusive já vem 

com softwares instalados necessários para as atividades comuns, como os essenciais 

softwares de edição de áudio e vídeo, e que são de fácil manuseio; Essa integração dos 

aplicativos Mac com o Sistema Operacional facilita o trabalho. 

Os computadores Mac, por possuírem uma arquitetura computacional diferenciada, são 

bem mais resistentes que os PCs. Isto é, dão menos defeito atendendo assim ao princípio 

da economicidade para a instituição. 

O Mac é projetado para ter uma vida longa e produtiva. Para se ter um computador 

melhor, somente componentes e materiais de qualidade são utilizados (placa-mãe, 

processador, memória, placa de vídeo, HD, entre outros). É por isso que no Mac não existe 

preocupação com incompatibilidade de hardware e assim o OS (sistema operacional) é 

muito mais otimizado para funcionar em apenas uma plataforma. Já no PC o OS tem que 

ser o mais compatível possível devido ao grande número de placas-mãe e processadores 

diferentes, inclusive quando se levar em conta as chamadas “maquinas montadas”. É por 

isso que o Mac consegue melhor desempenho e confiabilidade. 
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O sistema operacional Mac OS X é altamente seguro, carregado com tecnologias avançadas, 

projetado para ser simples e intuitivo, e oferecer um alto e impressionante desempenho 

gráfico. 

O Mac é feito de materiais robustos e elegantes, como o alumínio e o vidro. Ele vem com a 

tecnologia mais recente – processadores poderosos, gráficos avançados e memória de alta 

velocidade (atualmente a DDR3). 

O Mac adotou uma ultrarrápida e ultra flexível tecnologia, a porta Thunderbolt (uma 

tecnologia I/O) que possui dois canais de 10Gbps para transferência de dados, é até 12 

vezes mais rápido do que o FireWire 800 e até 20 vezes mais rápido que USB 2.0. 

 O Mac usa componentes de hardware balanceados em energia/eficiência e em ação 

conjunta com o sistema operacional economiza energia, mesmo num simples pressionar 

de teclas. Com isso o Mac atende aos requisitos rigorosos de eficiência definidas pelo 

programa ENERGY STAR DA EPA (Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos). 

O Mac OS x pode ficar semanas sem precisar ser reiniciado. 

O boot em um Mac é mais rápido que em um PC. 

Facilidades em descobrir falhas no Mac. Isso graças ao Activity Monitor, ao Console 

(mostra todos os logs do sistema) e ao Disk Utility (ajuda a identificar problemas de 

integridade do HD). 

As funcionalidades gráficas e de áudio, tal como toda a capacidade de desempenho da 

plataforma Mac de última geração, resultam do suporte direto à arquitetura de 64 bits. 

Analisando tecnicamente a especificação da marca no termo de referência, em que a 

Coordenação de Tecnologia da Informação visa à aquisição e a padronização de 

equipamentos Apple para as Coordenações de TI e Comunicação Social, está de acordo 

com o que estabelece o inciso I, do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o grande 

beneficio que os equipamentos trarão para os profissionais envolvidos e 

consequentemente na execução de suas tarefas. 

 

4 - Benefícios Esperados 

- Registro de Preço com economia em escala; 

- Sistemas implantados no MP-PI em pleno funcionamento; 

- Infraestrutura tecnológica atualizada. 

 

5 – Bens  

REQUISITOS TÉCNICOS 
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Item Especificação Quantidade 

1 Computador Tipo I 200 

2 Computador Tipo II 10 

3 Monitor 400 

4 Notebook Tipo I 200 

5 Notebook Tipo II 2 

6 Nobreak 400 

7 Estabilizador 80 

8 Conector USB/VGA 350 

9 Scanner 200 

10 Leitor código de barras 60 

11 Switch 8 portas 100 

12 Switch 48 portas 20 

13 ADAPTADOR GBIC SFP 20 

14 Roteador Wireless 90 

15 Patch Panel 48 portas 20 

16 CERTIFICADO DIGITAL SERVIDOR 6 

 

5 – Especificações 

5.1. ITEM 1 – COMPUTADOR TIPO I – 200 UNIDADES 

 

5.1.1. Certificações e Declarações 

5.1.1.1. Deverá ser apresentado o Microsoft Gold Certified Partner do fabricante do 

microcomputador ofertado;  

5.1.1.2. O equipamento proposto deverá constar na lista de compatibilidade Microsoft 

Windows Catalog (HCL), compatibilidade com o sistema operacional ofertado;  

5.1.1.3. Apresentar o catálogo ou folder técnico do equipamento ofertado.  
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5.1.1.4. Certificado ISO 14000 ou Certificação EPEAT (Electronic Product Environmental 

Assessment Tool) na classificação Gold, do equipamento ofertado, disponível através do 

link http://www.epeat.net;  

5.1.1.5. Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI do fabricante do 

equipamento ofertado;  

5.1.1.6. Certificação ENERGY STAR® ou certificação similar emitida por entidade / 

laboratório reconhecido obrigatoriamente pelo INMETRO;  

5.1.1.7. Deve apresentar certificado ISO 9001/2000 para o processo produtivo do 

equipamento; 

5.1.1.7.1. Certificações do INMETRO são aceitas como comprovação das 

certificações internacionais de mesma semelhança.  

5.1.2. Placa Mãe 

5.1.2.1. A BIOS deve ser compatível com a placa mãe ofertada e comprovada através de 

declaração do fabricante específica para o modelo ofertado ou ser do mesmo fabricante do 

computador, não sendo aceito soluções em regime de OEM;  

5.1.2.2. Slots para memória tipo DDR3, permitindo a instalação de até 08 (oito) Gigabytes 

ou superior;  

5.1.2.3. O chipset da placa mãe deverá ser do mesmo fabricante do processador;  

5.1.2.4. A BIOS deve permitir configuração com senha para acesso e modificação de 

configuração;  

5.1.2.5. Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os 

periféricos adiante especificados;  

5.1.2.6. Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o 

equipamento, não sendo aceito placas de livre comercialização no mercado.  

5.1.3. Processador  

5.1.3.1. Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização de I/O e instruções SSE3;  

5.1.3.2. O processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais de processamento ou 

superior;  

5.1.3.3. Controladora de memória embutida no processador;  

5.1.3.4. 04 threads de processamento;  

5.1.3.5. 4 MB de cache ou superior;  

5.1.3.6. Velocidade do Clock real de 2.0 Ghz ou superior;  

5.1.3.7. Memória compatível com DDR3-1600;  
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5.1.3.8. O modelo deve ter sido lançado no mercado no máximo há 02 (dois) ano a partir 

da publicação do edital de abertura de contratação a que esta especificação técnica se 

refere.  

5.1.4. Interfaces  

5.1.4.1. Controladora gráfica mínima com 256MB de memória DDR3 ou superior, com 

resolução 1400x900 pixels ou superior, 32 bits por pixel ou superior, padrões plug-and-

play, DirectX-11 e OpenGL; Deve permitir ligar monitor externo simultaneamente através 

de uma das conexões a seguir: VGA/DVI/HDMI/Display Port, com resolução 1920x1080 

pixels;  

5.1.4.2. Controladora de Rede, com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 

Ethernet, FastEthernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, 

configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45, função wake-on-lan em 

funcionamento;  

5.1.4.3. Controladora de som com saída de som e microfone via de interface externa;  

5.1.4.4. No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior (sendo pelo menos 02 (dois) 

USB 3.0) sem a utilização de hubs, com possibilidade de desativação das portas através da 

BIOS do sistema; 

5.1.4.5. Controladora de rede sem fios padrões 802.11b, 802.11g e 802.11n, protocolos 

802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 e IEEE 

802.1x, com certificação de homologação da ANATEL para dispositivo sem fio.  

5.1.5. Memória  

5.1.5.1. Compatível com DDR3, 1600MHZ;  

5.1.5.2. 04 GB de memória RAM instalada em módulo único;  

5.1.6. Armazenamento  

5.1.6.1. Uma unidade de disco rígido instalada, interna, de no mínimo 500GB de 

armazenamento, 7200 rpm, 3.0 Gb/s, Smart III, interface SATA 3, 16Mb de cache;  

5.1.6.2. Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native Command Queuing);  

5.1.6.3. DVD±RW SuperMulti, permitir a utilização de discos de 80mm e 120mm de 

diâmetro, com funcionamento na horizontal ou na vertical.  

5.1.7. Áudio  

5.1.7.1. Alto-falantes Integrados ao gabinete;  
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5.1.7.2. O alto-falante integrado deverá ser desligado quando conectado um fone de ouvido 

ou caixa acústica no conector de saída do equipamento;  

5.1.7.3. Deve possuir microfone integrado;  

5.1.7.4. Alto-falantes de 2Watts ou superior.  

5.1.8. Monitor  

5.1.8.1. Tela de 19.5" ou superior, widescreen WLED, Anti Reflexo;  

5.1.8.2. Resolução mínima de 1600 x 900 (proporção 16:9);  

5.1.8.3. Brilho de 250 cd/m2, relação de contraste dinâmico de 30.000:1, 16,2 Milhões de 

cores ou superior;  

5.1.8.4. Fonte de alimentação interna com ajuste automático de voltagem com faixa de 

tensão de 100 a 240 volts operando entre 50 e 60Hz;  

5.1.8.5. Possuir Webcam HD integrada ao monitor.  

5.1.9. Mouse  

5.1.9.1. Mouse ótico de conformação ambidestra, conexão USB, com botões esquerdo, 

direito e central próprio para rolagem, resolução de 800 dpi, de mesma cor predominante 

do equipamento principal;  

5.1.10. Teclado  

5.1.10.1. Teclado de perfil baixo USB; 

5.1.10.2. Teclado com os mesmos padrões de cores do gabinete;  

5.1.10.3. Regulação de altura e inclinação do teclado;  

5.1.10.4. O teclado deve ser do tipo ABNT 2.  

5.1.11. Cabos  

5.1.11.1. Deve ser fornecidos cabo de energia compatível com o padrão NBR 14136 com no 

mínimo 1,5 metros.  

5.1.12. Gabinete  

5.1.12.1. Produzido nas variações de cores preta, prata ou cinza;  

5.1.12.2. Deve possuir entrada de áudio para fone de ouvido e microfone;  

5.1.12.3. Deve possuir botão liga/desliga;  
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5.1.12.4. Desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, com 

prevenção de desligamento acidental do computador;  

5.1.12.5. Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 

funcionamento do equipamento com, no mínimo, luzes de indicação de atividade da 

unidade de disco rígido e de computador ligado;  

5.1.12.6. Deve possuir fonte de alimentação compatível com o gabinete e a placa mãe 

suficiente para suportar todos os dispositivos na configuração máxima admitida pelo 

equipamento;  

5.1.12.7. A fonte deve aceitar tensão de entrada na faixa de 100 a 240 volts com seleção 

automática de tensão, com eficiência energética mínima de 85% e PFC ativo; 5.1.12.8. Deve 

ser integrado ao monitor (tipo all in one) e suportar trava tipo Kensington.  

5.1.13. Software e documentação;  

5.1.13.1. Licença por unidade entregue, com todos os recursos, sendo na forma de 

assinatura ou subscrição, para garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o 

prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, para o sistema operacional 

Windows 7 Professional (64 bits) ou superior no idioma português Brasil que deverá vir 

previamente instalado com todos os drivers necessários para o pleno funcionamento.  

5.1.13.2. Sistema operacional Windows 7 Professional (64 bits) ou superior em Português 

BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e 

recuperação do sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em 

português necessária à instalação e operação do equipamento.  

5.1.13.3. Cada equipamento deverá vir com os respectivos drivers de dispositivo e 

manuais em mídias externas (DVDs).  

5.1.13.4. A mídia deverá possibilitar instalação do sistema operacional para a versão de 32 

bits do sistema operacional, caso necessário instalação nesta arquitetura;  

5.1.13.5. Deverá possuir solução de restauração em partição dentro do HD, porém não será 

aceito como forma de substituir as mídias supracitadas.  

5.1.14. Garantia e suporte; 

5.1.14.1. O equipamento proposto deverá possuir garantia do Fabricante de 03 (três) anos 

para reposição de peças on-site;  

5.1.14.2. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de um chamado efetuado por 

técnicos da contratante, via chamada telefônica local, a cobrar ou 0800, e-mail, website ou 

chat do fabricante ou à empresa autorizada (em português – para o horário comercial – 

horário oficial de Brasília) e constatada a necessidade, o fornecedor deverá providenciar o 

deslocamento do equipamento, bem como seu retorno ao local de origem e ainda do 

técnico responsável para solução do problema no local, sem qualquer ônus ao contratante 
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no período da garantia. O método de abertura do chamado deverá emitir algum tipo de 

comprovante da abertura para o solicitante;  

5.1.14.3. A garantia deve possuir assistência técnica autorizada, preferencialmente na 

cidade de Teresina; 

5.1.15. Compatibilidade; 

5.1.15.1. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A 

comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 

Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 

operacional ofertado;  

5.1.15.2. O equipamento deverá possuir certificado de homologação ou catálogo técnico 

oficial do fabricante comprovando a compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma 

distribuição de Linux Kernel 2.6 ou superior;  

5.1.15.3. O equipamento deverá possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 

60950 ou similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO; O equipamento 

deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 

comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de conformidade emitido por 

órgão credenciado pelo INMETRO;  

5.1.15.4. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 

fornecidos deverão ser totalmente compatíveis com os sistemas operacionais Windows 7 

(64 bits) e Linux, na distribuição apresentada ou superior;  

5.1.15.5. Apresentar certificação DMTF de compatibilidade do equipamento para o padrão 

de gerenciamento DMI 2.0, acessível em http://registry.dmtf.org/. Esta certificação fica 

dispensável se, o fabricante do equipamento ofertado, for membro do consórcio DMTF, 

acessível em http://www.dmtf.org/about/list/.  

5.1.15.6. BIOS em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e 

capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center Configuration Manager); O 

fabricante deverá comprovar a compatibilidade com o padrão UEFI através do site 

http://www.uefi.org/members, na categoria membros.  

5.1.16. Outros requisitos  

5.1.16.1. Será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da 

solicitada, desde que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, o 

desempenho, a operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no manuseio do 

originalmente especificado – conforme o caso, e desde que não cause, direta ou 

indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou 

desvantagem nestes mesmos atributos dos demais componentes ofertados; 

5.1.16.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 

os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 



                                         

   

34 

Pregão Eletrônico nº 25/2016 

 

equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se 

encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características 

idênticas ou superiores, mediante nova homologação;  

5.1.16.3. O fabricante do equipamento garante que todos os componentes do produto são 

novos (sem uso, reforma ou recondicionamento). Sendo permitido a oferta de 

equipamentos comprovadamente superiores, pelo mesmo preço, no caso de 

indisponibilidade do originalmente proposto;  

5.1.16.4. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 

deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros) 

no mínimo. Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.  

5.1.16.5. As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas 

em embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 

Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil 

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) 

comprovado através de certificação emitido por instituição credenciada pelo INMETRO ou 

Certificação EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) na classificação 

Gold;  

 

5.2. ITEM 2 – COMPUTADOR TIPO II – 10 UNIDADES 

5.2.1. Microcomputador iMac; 

5.2.2. Tela de 21,5 polegadas (diagonal) retroiluminada por LED, com tecnologia IPS, 

resolução de 1920 x 1080; 

5.2.3. Intel Core i5 quad core de 2,8GHz (Turbo Boost de até 3,3GHz); 

5.2.4. 8GB de memória; 

5.2.5. Disco rígido Serial ATA de 1TB, 5400 rpm; 

5.2.6. Intel Iris Pro Graphics 6200; 

5.2.7. Mouse com fio; 

5.2.8. Apple Magic Keyboard (inglês) e guia do usuário (português); 

5.2.9. 3 anos de garantia, sendo 1(um) ano de garantia padrão e 2(dois) anos de garantia 

extendida, prestada pelo próprio fabricante (AppleCare Protection Plan). 
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5.3. ITEM 3 – MONITOR DE VÍDEO – 350 UNIDADES 

5.3.1. Tipo: LCD ou painel LED ou IPS, ou superior; 

5.3.2. Tamanho: 23 polegadas, ou superior; 

5.3.3. Resolução: 1920 x 1080 pixels (Full HD) a 60Hz, ou superior; 

5.3.4. Brilho: 250 cd/m2, ou superior; 

5.3.5. Contraste: estático de 1000:1 e dinâmico de 2000000:1, ou superiores; 

5.3.6. Conectores de entrada: pelo menos 1 VGA e 1 DVI-D com HDCP; 

5.3.7. Cor: preta, cinza ou prata; 

5.3.8. Peso: até 9kg; 

5.3.9. Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à instalação e 

ao pleno funcionamento do equipamento e de seus componentes; 

5.3.10. Garantia 12 meses do fabricante. 

 

5.4. ITEM 4 – NOTEBOOK TIPO I – 200 UNIDADES 

5.4.1.PROCESSADOR  

5.4.1.1. O processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais de processamento ou 

superior, com frequência base mínima de 2.3 ghz e memória cache: mínimo de 3mb, com 

suporte a criptografia AES.   

5.4.1.2. TDP (Thermal Design Power) máximo de 15W;  

5.4.2 BIOS  

5.4.2.1. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, ou em regime de OEM ou 

ter direitos copyright sobre essa BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo 

fabricante do equipamento;  

5.4.2.1.1. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as 

atualizações de bios devendo a aplicação permitir atualização online por meio do sistema 

operacional Microsoft Windows 8 professional e/ou Windows 7 professional;  

5.4.2.2. A bios deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que 

permita inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de 

gerenciamento, como número de patrimônio por exemplo;  

5.4.2.3. Deve suportar ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface);  
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5.4.2.4. Deve suportar a tecnologia Trusted Plataform Module (TPM);  

5.4.2.5. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e saída do 

equipamento como áudio, webcam e microfone;  

5.4.2.6. Deve possuir gerenciamento térmico;  

5.4.2.7. Suporte a atualizações de BIOS dentro do DOS (Flashbin) e do Windows, além de 

recuperações de falhas;  

5.4.2.8. Com possibilidade de configuração de senhas no Setup a três níveis, administrador, 

HD e usuário, que controlem acesso ao boot do Sistema Operacional e ao próprio SETUP;  

5.4.2.9. Setup com suporte a língua Portuguesa e/ou inglesa;  

5.4.3. CHIPSET E PLACA MÃE  

5.4.3.1. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante do processador;  

5.4.3.2. Possuir 2 (dois) slots de memória com suporte a DDR3 até 1600MHz;  

5.4.3.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do equipamento ou em regime de OEM, 

não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado;  

5.4.3.4. Deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto por hardware fora de banda 

ou "Out of Band" com firmware (chip) integrado para armazenar e disponibilizar 

informações configuração e status do equipamento, mesmo quando este estiver 

totalmente desligado ou com o sistema operacional hibernado ou inoperante;  

5.4.3.5. Deve permitir o gerenciamento remoto, com acesso a BIOS, permitir iniciar o 

computador a partir de uma imagem (.ISO) em um compartilhamento de rede ou CD no 

console de administração, mesmo com o equipamento desligado;  

5.4.3.6. Permitir ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em 

horários programados, independente do estado do sistema operacional;  

5.4.3.7. A máquina deverá ter a capacidade de ser gerenciada mesmo quando estiver fora 

da rede corporativa, conectada na internet e usando NAT. As configurações das 

funcionalidades de gerenciamento deverão ser feitas sem a necessidade de intervenção 

presencial à máquina, mesmo com o sistema operacional inoperante;  

5.4.3.8. O gerenciamento de funcionar em redes seguras (Microsoft NAP ou Cisco NAC);  

5.4.3.9. Garantir o acesso remoto, através de conexão TCP/IP, à interface gráfica do 

microcomputador (KVM over IP), com controle total de teclado e mouse, independente do 

estado, tipo e versão do sistema operacional instalado no microcomputador ofertado, com 

controle remoto total da BIOS e visualização das telas de POST e telas gráficas do sistema 

operacional;  
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5.4.3.10. Permitir a instalação de sistemas operacionais remotamente, com acesso remoto 

ao teclado e mouse além da visualização remota gráfica das telas de instalação;  

5.4.3.11. O gerenciamento remoto deve permitir autenticação via Kerberos;  

5.4.3.12. Deve possuir tecnologia de monitoramento térmico;  

5.4.4. MEMÓRIA  

5.4.4.1. Memória: possuir 4gb DDR3 de no mínimo 1600mhz (1x4gb);  

5.4.4.2. Permitir expansão de memória para no mínimo 16GB.  

5.4.5. ARMAZENAMENTO  

5.4.5.1. Armazenamento: 1 (uma) unidade de disco rígido interna e fixa no gabinete com 

capacidade mínima de 500gbytesSATA e 7200 RPM. 

5.4.5.2. O equipamento deverá suportar disco rígido estado sólido;  

5.4.5.3. O equipamento deverá possuir sistema de proteção contra queda livre de disco;  

5.4.5.4. O equipamento deverá possuir a tecnologia Smart (tecnologia de análise e 

relatório de auto monitoramento), que controla se os erros do disco rígido para as 

unidades integradas são relatados durante a inicialização do sistema.   

 5.4.6. OUTROS  

5.4.6.1. Vídeo: integrado a placa mãe ou ao processador;   

5.4.6.2. Monitor: padrão tft lcd ou led widescreen, tamanho de 14 polegadas, resolução 

mínima de 1366x768 pixels;  

5.4.6.3. Interfaces de entrada/saída:  

5.4.6.3.1. 01 (um) conector VGA 15 pinos;  

5.4.6.3.2. 01 (um) conector mini hdmi ou hdmi 19 pinos;  

5.4.6.3.3. 01 (um) conector de microfone/fone de ouvido/ auto-falante estéreo;  

5.4.6.3.4. 03 (três) conectores compatíveis com USB 3.0;  

5.4.6.3.5. 01 (um) leitor de cartão de memória SD. O leitor de cartão deve ser integrado ao 

gabinete;  

5.4.6.3.6. 01 (um) conector padrão rj-45 integrado interface de rede gigabit ethernet 

velocidade 10/100/1000mbits;  

5.4.6.3.7. Rede integrada wireless IEEE 802.11 a/b/g/n;  
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5.4.6.3.8. Wireless Bluetooth 4.0;  

5.4.6.3.9. Webcam integrada ao gabinete;  

5.4.6.3.10. Microfone integrado ao gabinete;  

5.4.6.4. Gabinete:  

5.4.6.4.1. Revestido em composto de carbono, liga de magnésio, alumínio, titânio ou fibra 

de vidro;  

5.4.6.4.2. Entrada, integrada ao chassi, para cabo de segurança;  

5.4.6.4.3. Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da interface wireless, 

unidade de disco rígido e de computador ligado (Power-on);  

5.4.6.4.4. Deve possuir no mínimo 02 (dois) alto-falantes interno com potência máxima 

total suportada de 2 Watt por canal;  

5.4.6.5. Áudio: som estéreo integrado compatível com o padrão hd;  

5.4.6.6. Bateria: mínimo de 06 células de lítio-íon ou Polímero; a garantia da bateria deve 

ser de, no mínimo, 12 (doze) meses.  

5.4.6.7. Alimentação: fonte ac externa de no mínimo 60 w (3 pinos) 100-240v seleção 

automática de tensão, acompanhada do seu respectivo cabo de alimentação  

5.4.6.8. Teclado e touch-pad:  Teclado ABNT2: Touch-pad com dois botões e área de 

rolagem (scroll);  

5.4.6.9. Segurança:  Chip TPM, fazendo parte do processo fabril do equipamento, 

acompanhado de software para utilização do chip.  

5.4.6.10. Características físicas: peso máximo 2,4 kg com bateria;  

5.4.6.11. Capa: acompanhar maleta ou capa para telas de 14 polegadas, com revestimento 

interno macio para proteção contra impactos, arranhões e poeira; 

5.4.6.12. Mouse: acompanhar mouse laser wireless ou Bluetooth, ergonômico, com no 

mínimo de 3 botões, com velocidade ajustável a, no mínimo, 1.000dpi, do mesmo 

fabricante do equipamento ou em regime de OEM, com garantia mínima de 01 ano;  

5.4.6.13. Suporte de drivers: todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, 

inclusive atualizações de firmware, devem estar disponíveis para download na web site do 

fabricante do equipamento sem necessidade de qualquer identificação do usuário, e 

devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código 

do produto conforme etiqueta permanente afixada no gabinete;  

5.4.7. SOFTWARES  
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5.4.7.1. Todos os drivers da placa-mãe, das controladoras, dos adaptadores e outros 

dispositivos que se fizerem necessários para a instalação, configuração e operação do 

equipamento no Microsoft Windows 7, deverão ser entregues em mídia eletrônica ou 

disponibilizados para download na Internet;  

5.4.7.2. Os equipamentos ofertados deverão possuir software e recursos de segurança com 

modulo TPM, que deverá ter as seguintes funções:  

5.4.7.2.1. Possuir capacidade de interação com o módulo TPM, possibilitando a utilização 

de todos os recursos de segurança, criptografia e gerenciamento da solução;  

5.4.7.2.2. Suportar todos os módulos de autenticação do Windows ou via outros 

mecanismos de identificação, como leitor de impressões digitais e Smart Cards;  

5.4.7.2.3. Possuir solução de gerenciamento de senhas, possibilitando armazenar com 

segurança todas as senhas dos usuários, permitindo acesso seguro e rápido aos aplicativos 

e informações protegidas integradas ao TPM;   

5.4.7.3. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio 

fabricante ou homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 

últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do 

Sistema Operacional (Windows). Deverá ser capaz de monitorar o sistema, realizar 

diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a 

saúde e segurança do sistema;  

5.4.7.4. Caso não haja possibilidade de fornecimento das licenças do Windows 7 e 

Windows 8.1 devido à descontinuidade dos produtos, serão aceitas versões superiores do 

Windows. 

 5.4.8. GARANTIA  

5.4.8.1. Os equipamentos devem possuir garantia por um período mínimo de 36 (trinta e 

seis) meses;  

5.4.8.2. A contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema, com atendimento disponível de segunda a sexta-feira das 08:00 às 

18:00h.  

5.4.8.3. O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação único para a 

abertura dos chamados;  

5.4.8.4. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte 

ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 

equipamentos;  
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5.4.8.5. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão iniciados onde se 

encontram (on-site), no próximo dia útil ao de abertura do chamado junto a contratada e 

concluídos em até 3 (três) dias úteis ao de abertura do chamado.    

5.4.8.6. O atendimento será em regime de segunda a sexta-feira das 07:00 às 14:00h.  

5.4.8.7. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em 

vigor a partir da data de atesto da respectiva nota fiscal dos equipamentos fornecidos;  

5.4.8.8. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços de 

assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de carta no ato da 

homologação;  

5.4.8.9. Condições de entrega: todos os cabos e acessórios do equipamento deverão vir 

necessariamente dentro de sua respectiva caixa ou afixados (à sua caixa), através de 

envelope plástico de segurança, não sendo aceitas entregas fracionadas dos acessórios que 

compõem o equipamento. 

5.4.9. CERTIFICAÇÕES  

5.4.9.1. O equipamento (marca e modelo) deverá constar no “Windows catalog” da 

Microsoft na categoria “hardware - personal computers – business desktop systems” como 

“Designed for Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com 

o equipamento;  

5.4.9.2. O modelo ofertado deverá estar em conformidade com ROHS (restriction of 

hazardous substances);  

5.4.9.3. O modelo ofertado deverá estar em conformidade com o weee (resíduos de 

equipamentos elétricos e eletrônicos);  

5.4.9.4. O modelo ofertado devera possuir certificação mínima EPEAT SILVER 

(comprovado através do link www.EPEAT.net);  

5.4.9.5. O fabricante devera possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 

14001;  

5.4.9.6. Deverá ser compatível com Energy Star 5.2, comprovando que o equipamento 

atinge as exigências para o melhor aproveitamento de uso de energia elétrica. Essa 

característica deverá ser comprovada pela listagem do equipamento no sitio 

http://www.energystar.gov ou certificado emitido pelo órgão;  

5.4.9.7. Deverá ser apresentada cópia do atestado de conformidade, emitido por um órgão 

credenciado pelo INMETRO comprovando que o modelo ofertado está em conformidade 

com as normas IEC60950, IEC 61000, CISPR 22 e CISPR 24;  
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5.4.9.8. Apresentar atestado de conformidade ROHS, (european union restriction of 

hazardous substances);  

5.4.9.9. Apresentar atestado de conformidade EPEAT (eletronic product environmental 

assessment tool), da agencia de proteção ambiental (EPA), com certificado mínimo 

SILVER, para a segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos 

materiais elétricos e que os resíduos materiais deste equipamento agridam o meio 

ambiente;  

 5.4.10. COMPROVAÇÕES  

5.4.10.1. Deve ser apresentada documentação própria do fabricante que comprove 

tecnicamente os itens exigidos na seção técnica deste termo de referência;   

5.4.10.2. A documentação apresentada deve ser de domínio público, estar disponível na 

internet. Deve ser indicado na proposta, para cada documento apresentado, o endereço 

onde o material pode ser consultado;  

5.4.10.3. Devem ser apresentadas, certificação e declaração para as alíneas onde é 

expressamente solicitado. Não será considerada a simples declaração do licitante como 

comprovação;  

5.4.10.4. Se o item possuir elementos extras como: monitor, mouse, teclado, maleta e etc., 

estes itens devem estar devidamente comentados na proposta, indicando marca, modelo e 

quantidade.  

 

5.5. ITEM 5 – NOTEBOOK TIPO II – 2 UNIDADES 

5.5.1. Microcomputador MacBook Pro; 

5.5.2. Tela brilhante widescreen com tamanho de 13 polegadas (diagonal) retroiluminada 

por LED e suporte a milhões de cores. Resolução nativa de 1280x800 pixels ou superior; 

5.5.3. Intel Core i5 dual core de 2,7GHz (Turbo Boost de até 3,1GHz); 

5.5.4. 8GB de memória; 

5.5.5. Armazenamento flash de 256GB (SSD); 

5.5.6. Intel Iris Pro Graphics 6100; 

5.5.7. Som: Auto-falantes estéreo interno; Microfone omnidirecional; Entrada e Saída 

combinada de fone de ouvido; 

5.5.8. Wireless: Rede wireless Wi-Fi 802.11ac, compatível com IEEE 802.11a/b/g/n; 

5.5.9. Duas interfaces USB 3.0 instaladas no gabinete; 
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5.5.10. Duas portas Thunderbolt 2; 

5.5.11. 1(uma) Porta HDMI 

5.5.12. Tecnologia Bluetooth 4.0  

5.5.13. Teclado padrão retroiluminado com 78 (EUA) ou 79 (ISO) teclas, incluindo 12 

teclas de função e 4 teclas de direção (disposição de “T” invertido) com sensor de luz 

ambiente; 

5.5.14. Trackpad Force Touch para controle preciso do cursor e sensores de pressão. 

Possibilita toques fortes, aceleradores, traço sensível à pressão e movimentos Multi-

Touch. 

5.5.15. Software: Todo microcomputador fornecido deve vir instalado com o software Mac 

OS X El Capitan ou versão atualizada.  

5.5.16. Bateria: Bateria integrada em polímero de lítio.  

5.5.17. Adaptador de Thunderbolt para Gigabit Ethernet 

5.5.18. Adaptador Mini DisplayPort para VGA 

5.5.19. 3 anos de garantia, sendo 1(um) ano de garantia padrão e 2(dois) anos de garantia 

extendida, prestada pelo próprio fabricante (AppleCare Protection Plan). 

 

5.6. ITEM 6 – NOBREAK  1400VA– 400 UNIDADES 

5.6.1. CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA: 

5.6.1.1. Tensão nominal Bivolt Automático 115-127/220V 

5.6.1.2. Variação de tensão: 89 a 143V (rede 115V) e 175 a 264V (rede 

220V) 

5.6.1.3. Frequência de rede: 60 Hz 

5.6.2. CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA: 

5.6.2.1. Potencia máxima 1400VA  

5.6.2.2. Fator de Potencia de 0,7 

5.6.2.3. Tensão nominal 115V 

5.6.2.4. Regulação: ± 5% (para operação bateria) e + 6% - 10% (para operação rede) 

5.6.2.5. Frequência 60hz ± 1% (para operação bateria) 
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5.6.2.6. Forma de onda Senoidal por aproximação (retangular PWM) 

5.6.2.7. Numero de tomadas 5 tomadas no Padrão NBR 14136 sendo uma tomada 

espaçada ou em extensão para ligação de fontes de energia. 

5.6.3. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

5.6.3.1. Interativo de regulação on-line 

5.6.3.2. Microprocessador RISC/FLASH - Interativo - regulação on-line. 

5.6.3.3. Filtro de linha. 

5.6.3.4. Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 

5.6.3.5. Permite que o nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica. 

5.6.3.6. Evita o consumo desnecessário das cargas da bateria. 

5.6.3.7. Informa quando a bateria precisa ser substituída. 

5.6.3.8. Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o 

nobreak desligado e permite a recarga das baterias mesmo com 

níveis ruins de carga. 

5.6.3.9. Conector de módulo de bateria externo ao nobreak. 

5.6.3.10. True RMS 

5.6.3.11. Ao ser ligado, o nobreak autotesta todos os circuitos internos. 

5.6.3.12. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). 

5.6.3.13. Circuito desmagnetizador 

5.6.3.14. Acionamento do inversor < 0,8 ms 

5.6.3.15. Leds coloridos no painel frontal: indicam as condições de funcionamento do 

nobreak – modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão. 

5.6.3.16. Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e 

sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria. 

5.6.3.17. Botão liga/desliga temporizado com função Mute 

5.6.3.18. Porta fusível externo com unidade reserva. 

5.6.3.19. Rendimento 95% (para operação rede) e 85% (para operação bateria) 
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5.6.3.20. Bateria interna 2 bateria 12Vdc / 7Ah para autonomia de 50 minutos para 1 

micro 

5.6.4. PROTEÇÕES 

5.6.4.1. Curto-circuito no inversor; 

5.6.4. 2. Surtos de tensão entre fase e neutro; 

5.6.4. 3. Sub/sobretensao da rede elétrica. 

5.6.4. 4. Sobreaquecimento no inversor e no transformador; 

5.6.4. 5. Potencia excedida com alarme e posterior desligamento; 

5.6.4. 6. Descarga total das baterias 

5.6.5. DECLARAÇÕES 

5.6.5.3. Serão feitas diligencias ao site do fabricante, com objetivo de analisar a 

compatibilidade técnica do produto apresentado em proposta com as demais 

características solicitadas em edital, inclusive marca, modelo, autonomia e opcionais. 

5.6.6. GARANTIA 

5.6.6.1. Assistência Técnica Autorizada, credenciada ou disponibilizada, 

preferencialmente, dentro do Estado do PI, com pelo menos 01 (um) ano de garantia do 

fabricante, para todos componentes e peças. 

 

5.7. ITEM 7 – ESTABILIZADOR  1000VA– 80 UNIDADES 

5.7.1. CARACTERÍSTICAS DE ENTRADA 

5.7.1.1. Tensão nominal Bivolt Automático 115-127/220V 

5.7.1.2. Variação máxima de tensão para regulação de 6% 

5.7.1.3. Frequência nominal 60 Hz 

5.7.1.4. Faixa de variação de frequência 57 a 63 Hz 

5.7.1.5. Fusível de entrada (rearmável) 

5.7.1.6. Plugue do cabo de força Padrão NBR 14136 (10A) 

5.7.2. CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA 

5.7.2.1. Potência máxima 1000VA 

5.7.2.2. Tensão nominal 115V 
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5.7.2.3. Regulação ± 6% 

5.7.2.4. Número de tomadas 5 tomadas padrão NBR14136 

5.7.3. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

5.7.3.1. Compatível com impressoras a laser. 

5.7.3.2. Atende à norma NBR 14373:2006. 

5.7.3.3. Filtro de linha. 

5.7.3.4. RISC/FLASH com 8 estágios de regulação 

5.7.3.5. True RMS 

5.7.3.6. Autoteste: ao ser ligado, o estabilizador testa os circuitos internos, garantindo 

assim o seu funcionamento ideal. 

5.7.3.7. Chave liga/desliga embutida: evita o acionamento ou desacionamento acidental. 

5.7.3.8. Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento da rede 

elétrica - normal, alta crítica e baixa crítica. 

5.7.4. PROTEÇÕES 

5.7.4.1. Curto-circuito; 

5.7.4.2. Surtos de tensão entre fase e neutro; 

5.7.4.3. Sub/sobretensão de rede elétrica com desligamento e rearme automático; 

5.7.4.4. Sobreaquecimento com desligamento e rearme automático; 

5.7.4.5. Sobrecarga com desligamento automático 

5.7.5. DECLARAÇÕES 

5.7.5.1. Serão feitas diligencias ao site do fabricante, com objetivo de analisar a 

compatibilidade técnica do produto apresentado em proposta com as demais 

características solicitadas em edital, inclusive marca, modelo, autonomia e opcionais; 

5.7.6. GARANTIA 

5.7.6.1. Assistência Técnica Autorizada, credenciada ou disponibilizada, 

preferencialmente, dentro do estado do PI, com pelo menos 01 (um) ano de garantia do 

fabricante, para todos componentes e peças. 

 

5.8. ITEM 8 – CABO CONVERSOR USB/VGA– 350 UNIDADES 
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5.8.1 Adaptador de vídeo USB3.0-VGA permite conectar dispositivos adicionais de 

visualização (monitor CRT / LCD, projetor) para o PC desktop ou notebook. 

 

5.9. ITEM 9 – SCANNER– 200 UNIDADES 

5.9.1. Capacidade: 

5.9.1.1. Tecnologia De Digitalização CCD; 

5.9.1.2. Ciclo diário mínimo de digitalizações em formato A4 de 5.000 folhas; 

5.9.1.3. Capacidade mínima do ADF (automatic document feeder) 75 folhas tamanho 

Carta/A4 de 75 gr/m2; 

5.9.2. Velocidade; 

5.9.2.1. Velocidade de digitalização mínima de 40 ppm (folhas por minuto) para 

documentos de um lado (Simplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi nos três modos: 

branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade; 

5.9.2.2. Velocidade de digitalização mínima de 80 ipm (imagens por minuto), para 

documentos frente e verso (Duplex) a uma resolução de 200 e 300 dpi nos três modos: 

branco e preto, escala de cinzas e colorido sem perder velocidade; 

5.9.3. Origem:Equipamento novo e sem uso anterior; 

5.9.4. Conectividade: 

5.9.4.1. Interface de Conexão USB 2.0 ou superior; 

5.9.5. Digitalização: 

5.9.5.1. Resolução óptica de 600 pontos por polegada (ppp) ou superior, em ingles dots 

per inch (dpi); 

5.9.5.2. Resolução de saída de 100, 200, 240, 300, 400, 600 e 1200 pontos por polegada 

(ppp) em inglês dots per inch (dpi); 

5.9.5.3. Alimentação automática para documentos com múltiplas folhas; 

5.9.5.4. Digitalização automática frente e verso (duplex) em uma única passada do 

original.; 

5.9.5.5. Capacidade de aceitar papeis de tamanhos e gramaturas diferentes na mesma 

bandeja de entrada incluindo cartões rígidos de até 1,25mm; 

5.9.5.6. Área de digitalização de 216 mm x 297 mm ou superior (ou seja, tamanho Carta e 

A4) permitindo inclusive cartões de PVC; 
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5.9.5.7. No mínimo 2 (dois) roletes no módulo de alimentação  e 2 (dois) no módulo de 

separação de documentos possibilitando a compensação automática da inclinação do 

papel; 

5.9.5.8. Sensor ultrassónico para detecção de dupla alimentação de documentos; 

5.9.6. Cor: Detecção automática de cor; 

5.9.7. Compatibilidade: 

5.9.7.1.  Compatibilidade com Sistemas Operacionais: Microsoft Windows XP, Microsoft 

Windows 7 (32 bits e 64 bits), Windows 8; 

5.9.7.2. O equipamento deverá constar (marca e modelo) no Centro de Compatibilidade do 

Windows 7; 

5.9.7.3. Drivers compatíveis com: ISIS  para Windows, TWAIN para Windows 

5.9.8. Driver TWAIN e ISIS: 

5.9.8.1. Detecção e eliminação automática de páginas em branco com ajuste de 

sensibilidade via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.2. Juntar as imagens da frente e do verso em uma única imagem via interface gráfica 

do driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.3. Permitir o preenchimento automático de bordas irregulares com a cor branca de 

fundo; 

5.9.8.4. Rotação automática do documento baseada no conteúdo via interface gráfica do 

driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.5. Recorte do tamanho exato do documento via interface gráfica do driver TWAIN e 

ISIS; 

5.9.8.6. Ajuste independente de cores RGB via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.7. Preenchimento automático de furos (hole removal em ingles), incluindo 

perfurações duplas e irregulares  via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.8. Eliminação das cores vermelha, verde e azul via interface gráfica do driver TWAIN 

e ISIS; 

5.9.8.9. Recurso de Detecção automática de cores no driver TWAIN e ISIS; 

5.9.8.10. Ajuste de brilho e contraste via interface gráfica do driver TWAIN e ISIS; 

5.9.9. Software de captura orientado a documentos que permita: 
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5.9.9.1. Definir até 9 tarefas de digitalização pré-configuradas e selecionais através do 

painel de operação; 

5.9.9.2. Mostrar as imagens digitalizadas durante o processo de captura; 

5.9.9.3. Possibilitar que as imagens digitalizadas possam ser direcionadas para um 

diretório, email, impresora local o de rede,  aplicativo ou para Microsoft Sharepoint; 

5.9.9.4. Deve possuir o recurso de reconhecimento automático de código de barras; 

5.9.9.5. Possuir os seguintes recursos de pós-digitalização como rotação, recorte, exclusão, 

renomear o arquivo e escolher o diretório para salvar as imagens; 

5.9.9.6. Formatos de saída de arquivo: PNG, TIFF, JPEG, BMP, RTF, PDF, PDF pesquisável, 

PDF com senha, PDF com MRC,  Doc e XLS; 

5.9.9.7. Permitir utilizar uma folha em branco como separador de documentos; 

5.9.9.8. O software deve possuir interface em idioma Português; 

5.9.9.9. Alimentação eléctrica bivolt automático 100 a 127 VAC e 220 a 240 VAC; 

5.9.9.10. Garantia de 36 meses fornecida pelo fabricante, filial no país ou revendedor 

autorizado pelo fabricante ou filial. 

5.9.10. Certificações: 

5.9.10.1. Os equipamentos e seus componentes eletrônicos deverão posuir conformidade 

comprovada documentalmente com a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances, 

Restrição de Substâncias Perigosas); 

5.9.10.2. Os equipamentos deverão ser certificados na norma IEC 60950. Os certificados 

poderão ser emitidos por uma entidade acreditada por laboratórios internacionais. 

 

5.10. ITEM 10 – LEITOR ÓPTICO – 60 UNIDADES 

5.10.1. Características: 

5.10.1.1. Gatilho eletrônico automático 

5.10.1.2. Portátil e fixo 

5.10.1.3. Edição de dados, 

5.10.1.4. Suporte ajustável 

5.10.1.5. Ativação de curto e longo alcances 

5.10.1.6. Fonte de luz 
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5.10.1.7. Diodo de luz visível 650 nm + 10 nm 

5.10.1.8. Potência do Laser: 0,96 mW (pico) 

5.10.1.9. Largura de campo: 64 mm na face e 249 mm a 203 mm de distância 

5.10.1.10. Velocidade de varredura: 100 varreduras por segundo 

5.10.1.11. Padrão de varredura: Uma linha 

5.10.1.12. Barra mínima de leitura: 3 mils 

5.10.1.13. Ativação por infravermelho: Longa distância: 0 a 279 mm 

5.10.1.14. Curta distância: 0 a 102 mm 

5.10.1.15. Contraste: 20% mínimo de refletância 

5.10.1.16. Sinal sonoro: 7 tons ou sem sinal 

5.10.1.17. Indicador luminoso: Verde: laser ligado, pronto para ler 

5.10.1.18. Vermelho: Boa leitura 

5.10.1.19. Tensão de entrada: 5 VDC +/- 10% 

5.10.1.20. Temperatura de Operação: 0°C até 50°C 

5.10.1.21. Temperatura de armazenagem: -36°C até 60°C 

5.10.1.22. Choque: Queda de até 1,5 m 

5.10.2. Interface: 

5.10.2.1. USB 

5.10.2.2. Serial (Opcional) 

5.10.3. Acessório obrigatório 

5.10.3.1. 1(um) Cabo USB 

5.10.4. GARANTIA 12 MESES DA FABRICANTE 

 

5.11. ITEM 11 – SWITCH 8 PORTAS – 60 UNIDADES 

5.11.1. Transmissão Fast Ethernet 10/100Mbps; 

5.11.2. 8 portas Fast Ethernet LAN para conexões com fio; 
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5.11.3. Ajuste automático da velocidade pela identificação de velocidade de dispositivo que 

esteja na rede; 

5.11.4. Ajuste da taxa de transmissão suportada, half ou full duplex; 

5.11.5. Detecção automática do status dos links e redução do consumo de energia das 

portas que estão inativas e com dispositivos desligados; 

5.11.6. 5 anos de garantia do fabricante; 

5.11.7. Certificado RoHS. 

 

5.12. ITEM 12 – SWITCH 48 PORTAS –20 UNIDADES 

5.12.1. Portas 

5.12.1.1. Deve possuir 48 portas 10/100 RJ-45 com detecção automática; 

5.12.1.2. Possuir no mínimo 2 portas SFP 1000 Mbps; 

5.12.1.3. Possuir no mínimo 2 portas 10/100/1000 RJ-45 com detecção automática; 

5.12.2. Performance 

5.12.2.1. Possuir capacidade mínima de routing de 17 Gbps;  

5.12.2.2. IGMP snooping; 

5.12.2.3. Possuir capacidade de negociação automática Half ou full-duplex em todas as 

portas. 

5.12.3. Memória e Processador 

5.12.3.1. Possuir no mínimo MIPS de 500 MHz; 

5.12.3.2. Possuir no mínimo 32 MB de flash; 

5.12.3.3. Possuir no mínimo 128 MB de RAM. 

5.12.4. Gerenciamento 

5.12.4.1. Possuir Navegador Web;  

5.12.4.2. Possuir IMC – Centro de gerenciamento inteligente; 

5.12.4.3. Possuir SNMP; 

5.12.4.4. Possuir IEEE 802.3 Ethernet MIB. 

5.12.5. Layer 2 Switching 
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5.12.5.1. IEEE 802.1Q VLAN support;  

5.12.5.2. Spanning Tree Protocol (STP). 

5.12.6. Convergence 

5.12.6.1. LLDP-MED (Media Endpoint Discovery); 

5.12.7. Segurança 

5.12.7.1. IEEE 802.1X network login;  

5.12.7.2. Possuir ACLs - Advanced access control lists 

5.12.7.3. Secure Sockets Layer (SSL) 

5.12.7.4. IEEE 802.1X and RADIUS network logins 

5.12.8. Acessórios 

5.12.8.1. Cabo de alimentação; 

5.12.8.2. Kit para montagem; 

5.12.8.3. Documentação do usuário. 

5.12.9. Garantia e Suporte Técnico 

5.12.9.1. Garantia de 36 (trinta e seis) meses, do fabricante, com atendimento no próximo 

dia útil no local; 

5.12.9.2. O suporte deve ser fornecido no regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, por 

sete dias na semana); 

5.12.9.3. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de um chamado efetuado por 

técnicos da contratante, via chamada telefônica local ou 0800, e-mail, website ou chat do 

fabricante (em português). 

 

5.13. ITEM 13 – ADAPTADOR GBIC SFP – 20 UNIDADES 

5.13.1. ADAPTADOR GBIC SFP compatível com item II, Grupo 5; 

5.13.2. Converte 1 porta mini-GBIC SFP do switch em 1 conector duplex LC; 

5.13.3. Taxa de transmissão de 1 Gbps; 

5.13.4. Distancia máxima de 40km. 
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5.14. ITEM 14 – ROTEADOR WIRELESS – 90 UNIDADES 

5.14.1. Alcance até 200m²; 

5.14.2. Alimentação elétrica: Entrada: 110 a 240 V AC, 50/60 Hz; 

5.14.3. Bivolt 100V a 240V AC; 

5.14.4. 3 antenas; 

5.14.5. Ganho de 5dBi; 

5.14.6. Frequência: 2,4/5,0 Hz; 

5.14.7. Interfaces de rede: 1x WAN Fast-Ethernet 10/100Mbps, 4x LAN Fast-Ethernet 

10/100Mbps, Wireless AC; 

5.14.8. Interfaces do dispositivo: 10/100 Fast Ethernet, LAN Wireless; 

5.14.9. Padrões: 802.11a , 802.11ac, 802.11b, 802.11g, 802.11n; 

5.14.10. Repetidor; 

5.14.11. Segurança: Acesso protegido Wi-Fi (WPA/WPA2), WPS; 

5.14.12. Velocidade 750Mbps; 

5.14.13. 5 anos de garantia; 

5.14.14. Certificações: Anatel, BSMI, NCC. 

 

5.15. ITEM 15 – PATCH PANEL – 20 UNIDADES 

5.15.1. 48 posições RJ-45 cat5; 

5.15.2. 1U de altura; 

 

5.16. ITEM 16 – CERTIFICADO SERVIDOR WEB – 6 UNIDADES 

5.16.1. Certificado emitido por uma autoridade certificadora icp-brasil;  

5.16.2. Certificado deve ser aderente às normas da icp-brasil;  

5.16.3. Deve possuir chave de 2048 bits (dois mil e quarenta e oito bits);  

5.16.4. Deve possuir as propriedades de autenticação do servidor e autenticação de 

cliente.  
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5.16.5. Compatível com 100% dos servidores web que suportem o protocolo ssl e tls;  

5.16.6. Suporte especializado na solicitação, instalação e utilização do certificado ssl;  

5.16.7. Deve possuir validade mínima de 12 (doze) meses, a partir da data de emissão;  

5.16.8. A validação presencial dos certificados deverá ser realizada nas dependências do 

Ministério Público do Estado do Piauí. 

5.17. A garantia dos equipamentos deverá ser do tipo on-site prestada em Teresina-PI. 

 

REQUISITOS GERAIS 

5.18. A CONTRATADA deverá indicar a existência das assistências técnicas próprias ou 

de representantes autorizados do fabricante, preferencialmente, nas cidades onde os 

equipamentos serão instalados. 

5.19. Para se registrar a abertura de chamados de assistência técnica, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar: 

5.19.1 Telefone com ligação gratuita (do tipo 0800) ou telefone fixo local e 

5.19.2 Sítio de internet (website) ou correio eletrônico (e-mail) 

5.20. A prestação do serviço de manutenção deverá ser realizada por profissional 

autorizado pelo fabricante ou pela CONTRATADA; 

5.21. A manutenção nos equipamentos, em eventuais defeitos durante o período de 

garantia, ficará a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe efetuar os ajustes no sistema, 

conserto ou troca de peças defeituosas por novas, sem nenhum tipo de ônus para o MP-PI; 

5.22. A CONTRATADA será responsável, durante o período da garantia, pela retirada e 

devolução dos equipamentos para conserto ou reposição, sem ônus para o MP-PI; 

5.23. O prazo máximo para atendimento, a partir do momento da abertura do chamado, 

será de 2 (dois) dias úteis;  

5.24. O prazo máximo para solução do problema, a partir do momento da abertura do 

chamado, será de 10 (dez) dias úteis; 

5.25. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, sem reforma, sem uso 

anterior, sem vícios ou defeitos, não recondicionados e em linha de produção, entregues 

em suas embalagens devidamente lacradas, com todos os itens de hardware e software 

necessários ao perfeito funcionamento do equipamento, de acordo com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência; 
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5.26. Todos os equipamentos relacionados a um item deverão ser idênticos entre si, 

sendo vedado qualquer tipo de diferença na configuração do hardware, do software e nas 

características visuais. 

5.27. A CONTRATADA efetuará a troca do(s) equipamento(s) que não atender(em) as 

especificações no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento da 

solicitação. 

5.28. Eventuais manutenções deverão ser realizadas nas dependências do MP-PI.  

Havendo necessidade de remoção do equipamento das dependências do MP-PI, a 

CONTRATADA deverá assinar Autorização para saída de material, responsabilizando-se 

integralmente pelo equipamento enquanto o mesmo estiver sob sua guarda e pelos custos 

de transporte. 

5.29. Somente os técnicos da CONTRATADA ou terceiros por ela expressamente 

autorizados poderão executar os serviços de manutenção. A contratada deverá informar 

quais as empresas de assistência técnica autorizadas do fabricante do equipamento irão 

executar o serviço. 

5.30. Requisitos de Capacitação - Transferência de Conhecimento 

5.30.1. A CONTRATADA deverá transferir ao MP-PI conhecimento sobre o objeto 

fornecido. Tal transferência de conhecimento se dará mediante Documentação que 

descreva a solução em nível técnico.  A documentação deverá contemplar, de forma clara e 

objetiva, manuais de usuário e/ou manuais de operação que detalhem os procedimentos 

de configuração e utilização dos equipamentos adquiridos; 

 

6 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1 – Deveres e Responsabilidades da Contratante 

6.1.1. Nomear Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;  

6.1.2. REALIZAR quando conveniente, a substituição do(s) Fiscal(ais)/Comissão de 

Recebimento materiais de informática designados nos incisos anteriores, por outros 

profissionais, mediante carta endereçada ao CONTRATADO; 

6.1.3. COLOCAR à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a 

perfeita execução do objeto do Termo de Referência; 

6.1.4. ENCAMINHAR formalmente a demanda por meio de Contrato Administrativo; 
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6.1.5 PERMITIR o acesso ao pessoal do CONTRATADO às dependências do MP-PI para a 

realização da entrega dos equipamentos adquiridos ou, para prestação do serviço de 

assistência técnica necessários a manutenção dos equipamentos, assim como a correção 

das falhas eventualmente detectadas na execução do objeto contratado, resguardadas 

todas as necessidades de sigilo e segurança, assim como dependerá de autorização do MP-

PI toda e qualquer intervenção nos equipamentos para realização de manutenção 

corretiva; 

6.1.6. PROMOVER a verificação das especificações técnicas do objeto contratado 

confrontando-as com as especificações propostas na Especificação Técnica do Termo de 

Referência; 

6.1.7. ACOMPANHAR e FISCALIZAR o fornecimento/entrega dos equipamentos ou serviços 

de assistência técnica do objeto do contrato de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência, observando ainda, o que dispõe os termos do art. 67 da Lei 

8.666/93; 

6.8. SOLICITAR a substituição dos equipamentos defeituosos; 

6.9. REJEITAR, no todo ou em parte, a entrega/fornecimento de equipamentos realizado 

em desacordo com as especificações técnicas contidas neste documento; 

6.10. NÃO PERMITIR que terceiros desautorizados executem os serviços de assistência 

técnica, manutenção ou reparo nos equipamentos; 

6.11. COMUNICAR ao CONTRATADO, por escrito: 

6.11.1. Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com o Termo 

de Referência e ao CONTRATO; 

6.11.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas 

irregulares do CONTRATADO, concedendo-lhe prazo para defesa; 

6.11.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos do Termo de Referência; 

6.12. NOTIFICAR o CONTRATADO sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos equipamentos para que sejam adotadas as medidas necessárias para a 

correção dos problemas; 

6.13. RECEBER o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.14. APLICAR à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, quando do não cumprimento total ou parcial de seus deveres e responsabilidades 

enumeradas no Termo de Referência e no contrato; 

6.15. LIQUIDAR o empenho e EFETUAR o pagamento à contratada, em até 30 (trinta) dias 

após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

6.2 – DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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6.2.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, 

cumprindo os prazos e condições estabelecidas; 

6.2.2. ATENDER prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3. ENTREGAR os equipamentos que lhe forem solicitados, em conformidade com o 

Contrato celebrado conforme os requisitos do Termo de Referência; 

6.2.4. RESPEITAR os prazos e condições especificados no Termo de Referência; 

6.2.5. ENTREGAR, no endereço Rua Álvaro Mendes 2294, Centro, Cep:64000-060, 

Teresina-PI, os equipamentos solicitados; 

6.2.6. OBSERVAR, na execução do objeto do presente CONTRATO, todas as condições e 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

6.2.7. FORNECER garantia e a assistência técnica aos equipamentos na forma “on-site”, nos 

termos especificados no Termo de Referência; 

6.2.8. GUARDAR o sigilo de quaisquer informações a que tenha acesso, em virtude do 

cumprimento dos serviços a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento no 

curso da execução do objeto, inclusive após o término do prazo de vigência do Contrato, 

sendo proibida a divulgação do conteúdo das referidas informações a terceiros em geral e, 

em especial a quaisquer meios de comunicação públicos ou privados; 

6.2.9. CUMPRIR, durante a execução do CONTRATO, as leis federais, estaduais e municipais 

vigentes ou que entrarem em vigor, sendo a única responsável pelas infrações cometidas, 

convencionando-se desde já, que o MP-PI poderá descontar de qualquer crédito do 

CONTRATADO a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que 

venha efetuar por imposição legal; 

6.2.10. GARANTIR que o objeto deste CONTRATO não infringe quaisquer patentes, direitos 

autorais ou “trade-secrets”, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de 

advogados, custas e despesas decorrentes de qualquer ação judicial ou processo iniciado 

contra o MP-PI, por acusação da espécie, devendo a CONTRATADA ser chamada à autoria 

para comparecer ao processo pela melhor forma prevista em direito; 

6.2.11. ASSUMIR todos os gastos e despesas dos equipamentos ou componentes 

substituídos que se fizerem necessários para o cumprimento do Contrato, tais como: 

ferramentas, transportes, fretes, peças, acessórios, impostos, e seguros, no caso de haver 

necessidade de retirada de equipamentos das do MP-PI; 

6.2.12. SUBSTITUIR por novos com igual ou superior especificação técnica, sem qualquer 

ônus para o MP-PI e após prévia verificação e aprovação desta, os equipamentos e/ou 

respectivos acessórios, cujo reparo não for possível realizar; 

6.2.13. CORRIGIR quaisquer falhas verificadas no objeto contratado, sem qualquer ônus 

adicional para o MP-PI, respeitando o prazo mínimo de garantia de cada equipamento; 
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6.2.14. PRESTAR garantia aos equipamentos e respectivas peças e acessórios quando for o 

caso, no prazo de garantia definido na especificação, nos termos previstos no Termo de 

Referência; 

6.2.15. MANTER, obrigatoriamente, em qualquer das dependências do MP-PI, todos os 

técnicos do CONTRATADO designados para execução de qualquer tipo de chamado técnico 

ou serviço relacionado à execução ao objeto do Contrato identificados com crachás e 

uniformizados; 

6.2.16. DISPONIBILIZAR para o MP-PI acesso a Central de Atendimento, onde serão 

registrados todos os pedidos de chamado técnicos; 

6.2.17. ACEITAR, nas mesmas condições contratuais, o aumento ou a diminuição dos 

serviços contratados, quando solicitado pelo MP-PI, observados os limites previstos no 

artigo 65,§ 1º, da Lei nº 8.666/93; 

6.2.18. TRANSFERIR a tecnologia e o conhecimento acerca da instalação, configuração, 

demais características técnicas dos equipamentos à equipe técnica da Coordenação de TI 

do MP-PI; 

6.2.19. CUMPRIR as disposições registradas em Atas de reuniões realizadas pelas partes 

durante a execução do Contrato; 

6.2.20. REPARAR quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

6.2.21. PROPICIAR todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de 

Tecnologia da Informação pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária; 

6.2.22. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 30 dias para efetuar a 

entrega dos indicados no contrato no endereço designado. 

7.2. A violação do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no item 

8.5. 

7.3. A entrega dos bens deverá ocorrer de segunda a sexta-feira em horário comercial, 

mediante agendamento prévio com a equipe de fiscalização. 

7.4. As entregas serão atestadas provisoriamente pelo fiscal designado para este fim, o 

qual emitirá Termo de Recebimento Provisório, registro de mero recebimento de entrega, 

sem avaliação de qualidade. 
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7.5. A entrega passará em seguida por avaliação de qualidade pelos fiscais designados a 

esta tarefa. 

7.6. Constatada a fidelidade da entrega ao disposto neste Termo de Referência, será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

7.7. Mediante o Termo de Recebimento Definitivo, as notas fiscais serão atestadas e 

encaminhadas para verificações de conformidade administrativa e posterior pagamento. 

7.8. Toda a execução contratual será conforme os critérios especificados neste Termo de 

Referência e subsidiariamente conduzida nos termos da Lei 8666/93. 

7.9. Eventuais inconformidades apontadas pelo MP-PI serão formalmente comunicadas à 

CONTRATADA, que deverá saneá-las imediatamente. 

7.10. As inconformidades não saneadas pela CONTRATADA poderão configurar 

inexecução total ou parcial, implicando penas e sanções à CONTRATADA, conforme este 

Termo de Referência.  

 

8. TERMOS CONTRATUAIS 

8.1. Formas de Acompanhamento do Contrato 

8.1.1. Evento: Encaminhamento do Contrato. 

8.1.1.1 Forma de acompanhamento: Aviso de Recebimento dos Correios (ECT) ou 

mensagem eletrônica. 

8.1.2. Evento: Emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

8.1.2.1 Forma de acompanhamento: O MP-PI emite os Termos mediante o 

recebimento do objeto, antes das verificações de qualidade. 

8.1.3. Evento: Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos bens. 

8.1.3.1 Forma de acompanhamento: O MP-PI emitirá o Termo Definitivo após a 

emissão dos respectivos Termos de Recebimento Provisório e a verificação dos 

critérios de aceitação pelos fiscais. 

8.1.4 Evento: Registro de Ocorrência de execução do Contrato a cargo do Gestor e dos 

Fiscais do Contrato. 

8.1.4.1 Forma de acompanhamento: O MP-PI anotará nos autos do processo todas as 

ocorrências que sejam relevantes à execução do contrato.  
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8.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade 

8.2.1 A fim de atestar a regularidade da entrega, a metodologia de avaliação  descrita 

nesta seção será adotada. 

8.2.2 A quantidade de itens entregues será comparada com aquela solicitada no 

Contrato. A regularidade neste quesito só será declarada mediante a igualdade entre essas 

quantidades.  

8.2.3 O valor unitário de cada item será comparado com o valor unitário correspondente 

do Contrato e deverá ser igual ao da proposta da licitante vencedora do item. 

8.2.4 As especificações técnicas de cada item serão confrontadas com as especificações 

cabíveis enumeradas nas especificações do Termo de Referência. A regularidade será 

atestada se o equipamento igualar ou superar as especificações exigidas. 

8.2.5 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos, vedado o fornecimento de 

equipamentos remanufaturados, recondicionados ou submetidos a qualquer tipo de 

reciclagem. Tampouco serão admitidos equipamentos com vícios, erros, defeitos, ou fora 

de linha de produção. A regularidade não será atestada se essa verificação não for positiva; 

8.2.6. Todos os equipamentos de mesmo item deverão ser idênticos. Equipamentos 

diferentes, ainda que atendam ou superem os requisitos exigidos para o item, tornará a 

entrega irregular. 

8.2.7. O equipamento deverá vir acondicionado em embalagem individual adequada, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 

a armazenagem. 

8.2.8. As embalagens dos equipamentos entregues deverão: 

8.2.8.1. Estar corretamente identificadas com o nome da CONTRATADA; 

8.2.8.2. Conter a documentação técnica (prospectos, manuais etc.), de equipamentos, 

softwares e acessórios. 

8.2.8.3 . Apresentar informações quanto ao equipamento, tais como: marca, modelo, 

numero de série, código do produto etc. 

8.2.9. A fim de ser verificada a compatibilidade dos equipamento entregues com as 

especificações contidas no Termo de Referência, os equipamentos poderão ser abertos, 

instalados ou conectados a outros equipamentos e sobre estes serão aplicados todos os 

testes e procedimentos para avaliação.  Será permitida a assistência de terceiros para 

auxiliar os trabalhos de verificação. 

8.2.10. O fiscal técnico realizará os procedimentos de avaliação dos equipamentos e 

expedirá Relatório de Avaliação Técnica.  O Relatório comunicará se os equipamentos 
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estão em conformidade ou não com as especificações técnicas constante nas 

Especificações Técnicas do Termo de Referência. 

8.2.11. Na hipótese de os equipamentos serem aprovados conforme o Relatório de 

Avaliação elaborado pelo Fiscal técnico, os equipamentos serão considerados 

homologados e o fiscal procederá no aceite e encaminhará cópia do recibo provisório e do 

relatório ao Gestor do Contrato para atestação e, posteriormente, a pertinente emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo e  liberação para pagamento da(s) Nota(s) 

fiscais/faturas.  

8.2.12. Na hipótese de os equipamentos serem reprovados conforme o Relatório de 

Avaliação, no todo ou em parte, em virtude da não conformidade com as especificações 

técnicas, os equipamentos serão considerados não homologados, ou seja, eles serão 

rejeitados.  Assim sendo, o fiscal NÃO aceitará os equipamentos e encaminhará cópia 

do recibo provisório e do relatório ao Gestor do Contrato para que as medidas de correção 

sejam tomadas, determinando a substituição dos equipamentos defeituosos ou fora da 

especificação por outros que atendam às especificações técnicas exigidas. 

8.2.13. O equipamento será rejeitado quando: 

Apresentar características técnicas inferiores em relação às especificações técnicas 

exigidas; 

8.2.13.1. Apresentar problemas de funcionamento durante a fase de verificação; 

8.2.13.2. Houver diferença de marca/modelo/configuração entre os equipamentos 

entregues no mesmo item. 

8.2.14. A equipe de fiscalização do Contrato, durante todo o processo de verificação dos 

equipamentos, poderá solicitar a presença de um representante da CONTRATADA para 

esclarecimento de dúvidas relativas quanto a qualidade de hardware ou quanto às 

especificações técnicas dos componentes. 

 

8.3. Níveis De Serviço 

Id Etapa Indicador Valor 

Mínimo 

Aceitável 

1 

Execução 

do 

contrato 

Razão entre o número de 

equipamentos entregues em 

conformidade com as 

especificações técnicas, após a 

avaliação da qualidade com o 

número de equipamentos 

adquiridos. 

100% 

2 

Execução 

do 

contrato 

Número de meses de 

cobertura de garantia e 

assistência técnica on site 

sobre os equipamentos 

36 
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entregues. 

 

8.4. Aceite, Alteração e Cancelamento 

8.4.1. Condições de Aceite: 

O aceite do objeto está condicionado ao atendimento, pela CONTRATADA, das 

quantidades, locais de entrega, prazos e especificações técnicas previstos no Termo de 

Referência. 

8.4.2. Condições de Alteração 

O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

respeitadas as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

8.4.3. Condições de Cancelamento 

8.4.3.1 O contrato decorrente desta licitação poderá ser rescindido mediante sua 

inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

8.4.4.  Condições de Assinatura e Vigência do Contrato: 

8.4.4.1. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, o Ministério Público do Estado do 

Piauí, MP-PI, convocará o ADJUDICATÁRIO, por carta ou mensagem eletrônica para que, 

no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, assine o 

TERMO DE CONTRATO; 

8.4.4.2. O prazo previsto para que o ADJUDICATÁRIO compareça, após ter sido 

regularmente convocado, para a assinatura do TERMO DE CONTRATO, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo LICITANTE vencedor 

durante o respectivo transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MP-PI, 

sob pena de decair o direito à contratação; 

8.4.4.3. Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do TERMO DO 

CONTRATO, ou havendo recusa em fazê-lo, dentro do prazo estabelecido, estará 

caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida e desencadeará aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis no Decreto nº 5.450/05 e da Lei nº 

10.520/2002; 

8.4.4.4. É facultado ao MP-PI, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista; 

8.4.4.5. Antes da contratação e como condição para celebração do Contrato, o 

ADJUDICATÁRIO deverá assegurar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 
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8.4.4.6. Assinado o TERMO DE CONTRATO, a CONTRATADA fica obrigada a executar o 

objeto que lhe foi adjudicado, conforme as especificações e condições previstas neste 

Termo de Referência em seus ANEXOS e na proposta apresentada, prevalecendo, em caso 

de divergência, as especificações e condições deste Termo de Referência, sob pena de 

sofrer as sanções administrativas previstas; 

8.4.4.7. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos 

previstos nos art. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei nº 8.666/1993, assegurados à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

8.4.4.8. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 

no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

 

8.5 – REGRAS PARA APLICAÇÃO DE MULTAS E SANÇÕES 

8.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores 

de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí 

(CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

8.1.1 Cometer fraude fiscal; 

8.1.2 Apresentar documento falso; 

8.1.3 Fizer declaração falsa; 

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5 Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de 

preços ou não assinar o contrato nos prazos estabelecidos; 

8.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

8.1.7 Não mantiver a proposta. 

8.2. Para os fins do item 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

8.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 

do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “8.4”, 

“8.6”, “8.7” e “8.9” abaixo, com as seguintes penalidades: 

8.3.1.  Advertência; 

8.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do 

Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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8.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior; ou 

8.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

8.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 

8.5.  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias do 

término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma unidade do objeto for 

entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor 

excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante da 

multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02. 

8.6.  Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1% (um 

por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% 

do valor unitário do bem. 

8.7.  No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação 

contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

8.8.  Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias 

do término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver entrega do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

8.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do objeto 

sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

8.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por 

descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das obrigações 

referentes à garantia do objeto. 

8.11.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

8.11.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 
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8.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

8.12.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

8.6 – PAGAMENTO 

8.6.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, 

após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a 

ordem cronológica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento 

ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, 

à previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos 

estaduais e municipais bem como outros documentos pertinentes à execução contratual, 

mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, sendo que as mesmas 

deverão sempre apresentar data de validade posterior a data de emissão das respectivas 

Notas Fiscais. 

8.6.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no item 8.6.1, sem 

que isso gere direito de reajustamento de preços, correção monetária ou encargos 

moratórios. 

8.6.4. A não apresentação da documentação de que trata o item 8.6.1 no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do 

contrato e os valores retidos cautelarmente somente serão pagos após a comprovação de 

que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

8.6.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), motivada por erro ou 

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

8.6.6. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

8.6.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM 

= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

8.6.7. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e 

aceitas. 

8.6.8. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será 
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debitado do valor devido ao MP/PI, referente ao fornecimento dos produtos, os valores 

relativos aos tributos e contribuições sociais. 

8.6.9. A CONTRATADA deverá, durante toda execução do contrato, manter atualizada a 

vigência da garantia contratual. 

8.6.10. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência. 

8.6.11. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a 

receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas 

no Edital e seus anexos. 

 

 

9 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

 

E
V

E
N

T
O

 

DESCRIÇÃO DO 

EVENTO 

PRAZO MÁXIMO 

EM RELAÇÃO AO 

EVENTO ANTERIOR 

RESPONSÁVEL 
DOCUMENTO 

EMITIDO 

1 
Assinatura do 

contrato 
5 dias úteis CONTRATADO Termo de Contrato 

2 

Extrato 

resumido do 

contrato no 

Diário Oficial 

Responsabilidade do 

Setor de Contratos 
MP-PI 

Extrato Resumido 

do contrato 

3 
Entrega da 

Solução de TI 
30 dias a OFB CONTRATADO 

Nota de Simples 

Remessa 

4 

Emitir o Termo 

de Recebimento 

Provisório 

5 dias úteis após 

evento 4 

MP-PI/ 

CONTRATADO 

Termo de 

Recebimento 

Provisório 

5 

Avaliação e 

Análise dos 

Equipamentos 

10 dias úteis após 

evento  5 
MP-PI 

Relatório de 

homologação 

6 

Emitir o Termo 

de Recebimento 

Definitivo 

5 dias úteis após 

evento 6 

MP-PI / 

CONTRATADO 

Termo de 

Recebimento 

Definitivo 

7 

Apresentação da 

Nota 

Fiscal/Fatura 

(cobrança) 

5 dias úteis após 

evento 7 
CONTRATADO NOTA FISCAL 

8 
Atestar a Nota 

Fiscal/Fatura 

5 dias úteis após 

evento 8 
MP-PI 

Documentos 

Fiscais (OFB, 
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(cobrança) RELATORIO DE 

HOMOLOGAÇÃO, 

etc.) com fins de 

pagamento 

9 
Efetuar o 

Pagamento 

15 dias úteis após 

evento 9 
MP-PI 

Comprovante de 

pagamento 

 

 

 

10 – MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

Função de 

Comunicaç

ão Nº 01 

Convocar o Adjudicatário dentro do prazo estabelecido para 

assinar o contrato 

Documento Emissor Destinatário Meio Periodicidade 

Carta e/ou 

Mensagem 

eletrônica 

convocand

o a 

adjudicatár

io dentro 

do prazo 

estabelecid

o à assinar 

o contrato 

Contrata

nte 

Licitan

te 

venced

or 

Eletrôni

co e/ou 

papel 

Após 

adjudicaçã

o do 

objeto e 

homologaç

ão da 

licitação. 

 

 

Função de 

comunicação 

nº 02 

Encaminhar o Contrato Administrativo para o fornecimento 

de bens ao preposto do contratado 

Documento Emissor Destinatário Meio Periodicidade 

OFB/Contrato 

Gestor 

do 

contrato 

Preposto 

do 

contratado 

Papel 

No início 

da 

execução 

 

Função de 

comunicaçã

o nº 03 

Atestar o recebimento e a regularidade da entrega  

Documento Emissor Destinatário Meio Periodicidade 

Termo de 

Recebimento 

Provisório; 

Termo de 

Recebimento 

Gestor 

do 

contrato; 

Fiscais 

do 

Contratado Papel 

Após a 

entrega 

do 

objeto 
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Definitivo Contrato 

 

 

Função de 

comunicaç

ão nº 04 

Acompanhar os equipamentos na sua entrega 

Documento Emissor Destinatári

o 

Meio Periodicidade 

Nota fiscal  

Preposto 

do 

contrata

do 

Fisca

is e 

Gesto

r 

Eletrôni

co e/ou 

papel 

A cada 

entrega de 

equipamen

to 

 

Função de 

comunicaç

ão nº 05 

Atestar a conformidade ou não conformidade com 

especificação técnica 

Documento Emissor Destinatário Meio Periodicidad

e 

Relatório de 

Avaliação 

Técnica 

Fiscal 

Técnic

o 

Gestor 

Fiscal 

requisitan

te de 

contrato  

Eletrônic

o e/ou 

papel 

Prazo 

máxim

o de 10 

(dez) 

dias 

úteis 

 

11 – ORÇAMENTO  

 

 

LOTE I 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Computador Tipo I 200 R$5.722,61 R$1.144.522,00 

VALOR TOTAL DO LOTE I R$1.144.522,00 

 

LOTE II 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

2 Computador Tipo II 10 R$15.471,79 R$154.717,90 

VALOR TOTAL DO LOTE II R$154.717,90 
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LOTE III 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor 

Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Monitor 400 R$1.517,97 R$607.188,00 

VALOR TOTAL DO LOTE III R$607.188,00 
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LOTE IV 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Notebook Tipo I 200 R$4.788,35 R$957.670,00 

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$957.670,00 

 

 

LOTE V 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Notebook Tipo II 2 R$14.154,21 R$28.308,40 

VALOR TOTAL DO LOTE V R$28.308,40 

 

 

LOTE VI 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Nobreak 400 R$981,22 R$392.488,00 

2 Estabilizador 80 R$411,20 R$32.896,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VI R$425.384,00 

 

LOTE VII 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Switch 8 portas 100 R$129,45 R$12.945,00 

2 Switch 48 portas 20 R$6.126,67 R$122.533,40 

VALOR TOTAL DO LOTE VII R$135.478,40 

 

 

LOTE VIII 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Roteador Wireless 90 R$699,89 R$62.990,10 
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2 Patch Panel 48 portas 20 R$273,83 R$5.476,60 

3 ADAPTADOR GBIC SFP 20 R$1.061,50 R$21.230,00 

VALOR TOTAL DO LOTE VIII R$89.696,70 

 

 

 

LOTE IX 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Leitor código de barras 60 R$555,25 R$33.315,00 

VALOR TOTAL DO LOTE IX R$33.315,00 

 

 

LOTE X 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Certificado digital 

servidor WEB 
6 R$1.568,33 R$9.410,00 

VALOR TOTAL DO LOTE X R$9.410,00 

 

 

 

 

 

LOTE XI 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Scanner 200 R$4.189,50 R$837.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE XI R$837.900,00 

 

 

 

 

 

 



                                         

   

72 

Pregão Eletrônico nº 25/2016 

 

LOTE XII 

 

Item Especificação Quantidade 

Valor Unitário 

(máximo 

admitido) 

Valor Total 

(máximo 

admitido) 

1 Conector USB/VGA 350 R$219,30 R$76.755,00 

VALOR TOTAL DO LOTE XII R$76.755,00 
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TOTAL: 4.500.345,40 

 

 

12 – Adequação Orçamentária 

12.1 – Fonte de Recursos 

 

Id Valor Fonte (Programa / Ação) 

1 R$4.490.935,40  
 

Programa de trabalho: 25101.0312282.2240, Fonte 

de Recurso: 00, Elemento de despesa: 3.3.90.39 

 = Total R$ 4.490.935,40 

 

Id Valor Fonte (Programa / Ação) 

2 R$9.410,00 Unidade Orçamentária: 25101 - Procuradoria-Geral de 

Justiça 

Função: 03 - Essencial à Justiça 

Programa de Governo: 82 - Gestão e Manutenção do 

Ministério Público 

Ação Orçamentária: 2400 - Coordenação e Manutenção 

dos Serviços Administrativos 

Fonte: 00 - Recursos do Tesouro Estadual 

Natureza de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 = Total R$9.410,00 

 

12.2 – Estimativa de Impacto Econômico-Financeiro 

 

Id Valor Exercício Percentual 

em 

relação ao 

orçamento 

total do 

MP-PI 

1 4.500.345,40 2016 2,48% 

 

13 – Critérios Técnicos de Julgamento das Propostas 

13.1. Qualificação Técnica 

13.1.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades e prazos com as soluções de tecnologia da 

Informação objeto deste Termo de Referência mediante a apresentação de ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a LICITANTE tenha executado fornecimento em conformidade com as 
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características técnicas do objeto, correspondente a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos previstos neste termo de referência. 

13.1.2. O(s) documento(s) deve(m) conter o nome, o endereço e o telefone do(s) 

atestador(es), ou qualquer outro meio para que o MP-PI possa manter contato com a(s) 

entidade(s) atestante(s). 

13.1.3. Não serão aceitos o somatório de atestados para a obtenção do quantitativo 

mínimo exigidos no termo de referência; 

 

13.2 – Proposta Técnica / de Preço 

13.2.1. A proposta deverá ser apresentada papel timbrado, assinada e rubricada em todas 

as páginas, por seu representante legal; 

13.2.2. Todas as folhas da proposta deverão estar numeradas no formato 001 a 999, 

incluindo os manuais ou documentos anexados. 

13.2.3. A proposta deverá conter para o objeto: 

13.2.3.1. A quantidade de equipamentos; e 

13.2.3.2. A descrição completa dos equipamentos, explicitando MARCA e MODELO; 

13.2.3.3. A proposta deverá conter o preço unitário e total dos equipamentos, em 

algarismos e por extenso (havendo discordância entre os preços unitário e total, 

prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso; 

13.2.3.4. O prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-

se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias; 

13.2.3.5. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, 

lucros, frete, tributos e demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto 

deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

13.2.3.6. Prazo de entrega não superior a 60 dias após a assinatura do Contrato; 

13.2.3.7. Apresentação detalhada dos produtos cotados citando P/N, nome na tabela 

oficial, produto bem como outras características, as quais possam permitir identificá-los, 

com juntada, inclusive, de catálogos e/ou prospectos. 

13.2.4. Declaração de que durante o prazo de garantia oferecido para os equipamentos 

cotados, o próprio fornecedor, às suas expensas, sem qualquer ônus para o Ministério 

Público do Estado do Piauí, compromete-se a cumprir todas as condições de garantia dos 

equipamentos exigidas neste termo de referência ou as estipuladas em sua proposta 

quando maior. 

13.2.5. Serão desconsiderados os materiais resultantes de simples operação de “copiar e 

colar” as especificações constantes no Edital ou seus anexos. 
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13.3 – Critérios de Seleção 

13.3.1. Tipo de Licitação 

O tipo de licitação a ser adotado para a contratação do objeto é MENOR PREÇO POR ITEM  

13.3.2. Modalidade de Licitação 

Será adotada a modalidade de licitação PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. 

 

 

ANEXO II – MODELOS AUXILIARES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 Processo Administrativo nº 13.964/2016 

 Pregão Eletrônico nº 25/2016 

 

Os proponentes deverão apresentar planilha com a cotação por item (valor 

unitário e valor total) e o Valor Global do objeto, conforme os modelos I e II a 

seguir.  

 

OBS: A PROPOSTA A SER APRESENTADA APÓS A FASE DE LANCES PELO 

LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR O “TIMBRE DA EMPRESA” E 

SUBSCRITA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL. 

 

MODELO I – APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

Item Especificação Quantidad

e 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

     

 

 

VALOR TOTAL DO OBJETO – R$:___________________________________________________ 
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MODELO II – FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Razão Social da Empresa:________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:____________________________________________________________________________  

CNPJ nº______________________________________________________________________________________ 

E-Mail:______________________________________________________________________________________ 

 

O prazo de validade de nossa proposta e  de 90 (noventa) dias, a contar da data 

da sessa o. 

Declaramos que estamos cientes e de pleno acordo com todas as condiço es 

estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigaço es e 

responsabilidades especificadas no Termo de Refere ncia. 

Declaramos que no preço cotado esta o inclusas todas as despesas, tais como 

fretes, seguros, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem 

como que o produto sera  entregue no local estabelecido sem o nus. 

No caso de nossa proposta ser classificada como a mais vantajosa para 

aquisiça o do objeto da licitaça o, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocaça o, e para esse fim fornecemos os seguintes 

dados: 

 

• Raza o Social: 

• C.N.P.J: 

• Endereço: 

• Telefone/Fax: 

• E-mail: 

• CEP: 

• Cidade/UF: 

• Banco: 

• Age ncia: 

• Nu mero da Conta Corrente: 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços e 

do Contrato: 

 

• Nome: 

• Endereço: 

• CEP: 

• Cidade / UF: 
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• CPF/MF: 

• Cargo/Funça o: 

• Carteira de Identidade nº: 

• Expedido por: 

• Naturalidade: 

• Nacionalidade: 

 

Teresina, ____ de __________ de 2016. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante 

 

 

 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

I - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

OBS.: Devera  constar entre os documentos do envelope de habilitaça o 

(raza o social na empresa), CNPJ n.º: _____________________ com sede no (endereço completo), 

por interme dio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto 

no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e no subitem 10.3 do Edital, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o exigidos 

para participaça o no Prega o Eletro nico nº 25/2016. 

 

Teresina, ____ de __________ de 2016.  

 

II - DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(raza o social da empresa), CNPJ n.º _______________, sediada (endereço), por interme dio de 

seu representante legal, infra-assinado, e para os fins no Prega o 25/2016, DECLARA 

expressamente que: 

 

a) Ate  a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitaça o no presente processo licitato rio, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorre ncias posteriores; 

b) Para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituiça o 

Federal e no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, na o emprega menores de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho.  

c) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condiça o de 

aprendiz (  )sim/ (  ) na o; 

 

Teresina, ____ de _________ de 2016. 

                             _________________________________________________ 

                                              Assinatura do representante legal 

 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2016 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 25/2016 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO (licitações-e) 

PROCESSO Nº 13.964/2016 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2016, na PROCURADORIA GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

localizada no Edifício-sede, localizado na Rua Álvaro Mendes 2294, centro, CEP: 64000-

060, Teresina-PI, 1º andar, o Pregoeiro, nos termos das Leis nº. 8.666/93, 10.520/2002, e 

dos Decretos Estaduais Nº 11.346/04 e Nº 11.319/04 e das demais normas legais 

aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 

25/2016, do resultado do julgamento das Propostas de Preços, publicada no Diário da 

Justiça do Estado do Piauí e homologada pelo Procurador-Geral de Justiça, à fl. _____ do 

processo acima referenciado, RESOLVE registrar preços para a aquisição de 

computadores, notebooks, equipamentos de rede e certificado digital para atender 

ao projeto MP Digital, às necessidades dos órgãos e setores do MP-PI bem como 

atualização tecnológica do parque computacional, nas quantidades e com as 

especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) do sobredito Edital, na 

modalidade Pregão Eletrônico, conforme consta do apêndice I desta ata, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada e declarada 

vencedora no certame acima numerado, como segue: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
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END: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CEP.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONE: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Eventual aquisição de computadores, notebooks, equipamentos de rede e certificado 

digital para atender ao projeto MP Digital, às necessidades dos órgãos e setores do MP-PI 

bem como atualização tecnológica do parque computacional, nas quantidades e com as 

especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 

sua assinatura. 

2.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

2.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

2.5 O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no 

mercado. 

2.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 

registrado será convocado pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí para a 

devida alteração do valor registrado em Ata. 

2.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Procuradoria Geral de 

Justiça do Estado do Piauí não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

3.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores 

de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí 

(CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
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rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

3.1.1 Cometer fraude fiscal; 

3.1.2 Apresentar documento falso; 

3.1.3 Fizer declaração falsa; 

3.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

3.1.5 Não retirar a nota de empenho ou não assinar o contrato, nos 

prazos estabelecidos; 

3.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

3.1.7 Não mantiver a proposta. 

3.2. Para os fins do item 3.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

3.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 

do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “3.4”, 

“3.6”, “3.7” e “3.9” abaixo, com as seguintes penalidades: 

3.3.1.  Advertência; 

3.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do 

Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

3.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior; ou 

3.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

3.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 
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3.5.  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias do 

término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma unidade do objeto for 

entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor 

excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante da 

multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02. 

3.6.  Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1% (um 

por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% 

do valor unitário do bem. 

3.7.  No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação 

contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

3.8.  Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias 

do término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver entrega do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

3.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do objeto 

sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

3.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por 

descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das obrigações 

referentes à garantia do objeto. 

3.11.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

3.11.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 

3.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

3.12.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que 

autorizados pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí. 

4.2. Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 

Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Edital de 

Licitação nº 25/2016 – modalidade Pregão Eletrônico. 
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4.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do Edital de Licitação nº 25/2016 – modalidade Pregão 

Eletrônico, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 25/2016, pela(s) empresa(s) detentora(s) da 

presente Ata, a qual também a integra. 

4.5. Caberá a Coordenadoria de Licitações e Contratos do MP/PI o gerenciamento deste 

instrumento, em conformidade com as normas do Decreto Estadual nº 11.346/2004. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 30 dias para efetuar a 

entrega dos bens indicados no contrato no endereço designado. 

5.2. A violação do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 

cláusula décima terceira do contrato.  

5.3. A entrega dos bens deverá ocorrer de segunda a sexta-feira em horário comercial, 

mediante agendamento prévio com a equipe de fiscalização. 

5.4. As entregas serão atestadas provisoriamente pelo fiscal designado para este fim, o 

qual emitirá Termo de Recebimento Provisório, registro de mero recebimento de entrega, 

sem avaliação de qualidade. 

5.5. A entrega passará em seguida por avaliação de qualidade pelos fiscais designados a 

esta tarefa. 

5.6. Constatada a fidelidade da entrega ao disposto neste Termo de Referência, será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

5.7. Mediante o Termo de Recebimento Definitivo, as notas fiscais serão atestadas e 

encaminhadas para verificações de conformidade administrativa e posterior pagamento. 

5.8. Toda a execução contratual será conforme os critérios especificados neste Termo de 

Referência e subsidiariamente conduzida nos termos da Lei 8666/93. 

5.9. Eventuais inconformidades apontadas pelo MP-PI serão formalmente comunicadas à 

CONTRATADA, que deverá saneá-las imediatamente. 

5.10. As inconformidades não saneadas pela CONTRATADA poderão configurar 

inexecução total ou parcial, implicando penas e sanções à CONTRATADA, conforme este 

Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, 

após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a 
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ordem cronológica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento 

ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FGTS, 

à previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos 

estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame, 

sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de 

emissão das respectivas Notas Fiscais.  

6.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

6.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.  

6.3.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços 

ou a compensação financeira.  

6.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

6.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da  lei, será 

debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os valores relativos 

aos tributos e contribuições sociais.  

6.7. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.  

6.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a 

receber, importâncias que lhe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas 

no item 3.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 

7.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, 

conforme a necessidade, pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 

7.2. A emissão dos empenhos, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 

igualmente autorizados pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 

7.3. As solicitações para adesão à Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo 

Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Integram esta Ata, o Edital de Licitação nº 25/2016, modalidade Pregão Eletrônico e 

seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXX, classificada no 

certame supra numerado. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.2. Fica eleito o foro de Teresina – PI para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, ____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

   

 

 

 
EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO REPRESENTANTE: XXXXXXXXX - RG XXXXXXXXX – CPF XXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

          Cleyton Soares da Costa e Silva 

                    Pregoeiro do MP-PI 

 

 

       ____________________________ 

Cleandro Alves de Moura 

               Procurador-Geral de Justiça 
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APÊNDICE I 

Item Discriminação Qtde. Valor Unitário (R$) 

    

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, ____ de ____________ de 2016. 

 

Cleyton Soares da Costa e Silva 
Pregoeiro do MP-PI 

 
 
 

Cleandro Alves de Moura 
Procurador-Geral de Justiça 

 

 

NOME DA EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NOME DO REPRESENTANTE: XXXXXXXXX - RG XXXXXXXXX – CPF XXXXXXXXXXXX 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2016 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO E A EMPRESA______________. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

13.964/2016. 

 

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 

Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-

PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Procurador-Geral 

de Justiça, Cleandro Alves de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 

12, V, da Lei Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993. 

 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 

estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a)  

[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e 

órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social.  

 

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, 

instruído no contrato n.º ______ (Pregão Eletrônico nº 25/2016), Processo Administrativo 

nº 13.964/2016, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

1.1 O presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrônico de nº 25/2016, a 

proposta de preços apresentada pela contratada, às disposições da Lei nº 10.520/2002, 

Decreto nº 5.450/2005, Decreto Estadual nº 11.319/2004, Decreto Estadual nº 

11.346/2004, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei Ordinária Estadual nº 

6.301/2013, Resolução n 102/13 do CNMP, e de forma subsidiária, pela Lei nº 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Registro de preço para aquisição de computadores, notebooks, equipamentos de rede 

e certificado digital para atender ao projeto MP Digital, às necessidades dos órgãos e 
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setores do MP-PI bem como atualização tecnológica do parque computacional, com as 

quantidades e especificações contidas no Anexo I (Termo de Referência). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 30 dias para efetuar a 

entrega dos bens indicados no contrato no endereço designado. 

3.2. A violação do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 

cláusula décima terceira.  

3.3. A entrega dos bens deverá ocorrer de segunda a sexta-feira em horário comercial, 

mediante agendamento prévio com a equipe de fiscalização. 

3.4. As entregas serão atestadas provisoriamente pelo fiscal designado para este fim, o 

qual emitirá Termo de Recebimento Provisório, registro de mero recebimento de entrega, 

sem avaliação de qualidade. 

3.5. A entrega passará em seguida por avaliação de qualidade pelos fiscais designados a 

esta tarefa. 

3.6. Constatada a fidelidade da entrega ao disposto neste Termo de Referência, será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

3.7. Mediante o Termo de Recebimento Definitivo, as notas fiscais serão atestadas e 

encaminhadas para verificações de conformidade administrativa e posterior pagamento. 

3.8. Toda a execução contratual será conforme os critérios especificados neste Termo de 

Referência e subsidiariamente conduzida nos termos da Lei 8666/93. 

3.9. Eventuais inconformidades apontadas pelo MP-PI serão formalmente comunicadas à 

CONTRATADA, que deverá saneá-las imediatamente. 

3.10. As inconformidades não saneadas pela CONTRATADA poderão configurar 

inexecução total ou parcial, implicando penas e sanções à CONTRATADA, conforme este 

Termo de Referência.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ (_______) 

ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei 

Orçamentária Anual de 2016. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: XXX; 
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Função: XXX; 

Programa: XXX; 

Projeto/Atividade: XXX; 

Fonte de Recursos: XXX; 

Natureza da Despesa: XXX; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

6.1 Os prazos de garantia e as condições de assistência técnica estão devidamente 

previstas no Termo de Referência (anexo I).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

7.1 A Contratada deverá entregar ao Ministério Público do Estado do Piauí, até 05 (cinco) 

dias, após a assinatura do contrato, garantia em uma das modalidades previstas no artigo 

56 da Lei 8.666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato, que será restituída após o término de sua vigência e desde que não haja 

nenhuma pendência.  

7.2 No caso de alteração no valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

7.3 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer 

obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva 

reposição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada 

pela Contratante, sob pena de aplicação das sanções contratuais e demais cominações 

legais.  

7.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO;  

7.5. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não 

constem expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “c” do item 7.4 desta 

cláusula.  

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta 

específica com correção monetária, em favor da Procuradoria-Geral de Justiça.  
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7.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento).  

7.8. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste 

contrato, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  

7.9. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º 25/2016 e de todas as cláusulas contratuais. 

7.10. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Procuradoria-Geral de Justiça com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções ao CONTRATADO.  

7.11. Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o 

CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

b) no término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a 

ocorrência de sinistros.  

7.12. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída, e 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzido os eventuais valores devidos à 

Contratante.  

7.13. O valor da garantia se reverterá em favor da Contratante, integralmente ou pelo 

saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da Contratada, 

sem prejuízo das perdas e danos por ventura verificados.  

7.14. Isenção de Responsabilidade da Garantia  

7.14.1 A Procuradoria-Geral de Justiça não executará a garantia na ocorrência de uma ou 

mais das seguintes hipóteses:  

a) caso fortuito ou força maior;  

b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais;  

c) descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração;  

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

7.14.2 Caberá à própria administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas 

alíneas “c” e “d” do subitem 7.14.1 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte 

no processo instaurado pela Procuradoria-Geral de Justiça.  
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7.14.3. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas no subitem 7.14.1 desta cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento a favor do licitante vencedor sera  efetuado ate  o 10º (de cimo) dia 

u til, apo s o recebimento definitivo e aceitaça o dos objetos, mediante a apresentaça o da 

respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente, observada a 

ordem cronolo gica estabelecida no artigo 5º da Lei nº 8.666/93. Para os fins de pagamento 

ainda sera  solicitada a apresentaça o das certido es negativas de de bitos relativas ao FGTS, a  

previde ncia, ao trabalho, situaça o fiscal tributa ria federal, certida o negativa de tributos 

estaduais e municipais, mantendo-se as mesmas condiço es de habilitaça o do certame, 

sendo que as mesmas devera o sempre apresentar data de validade posterior a  data de 

emissa o das respectivas Notas Fiscais. 

8.2. Na ocorre ncia de rejeiça o da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 

incorreço es, o prazo para pagamento passara  a ser contado a partir da data da sua 

reapresentaça o. 

8.3. Se houver atraso apo s o prazo previsto, as faturas sera o pagas acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento ate  o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

8.3.1 O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = I ndice de compensaça o financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em atraso. 

8.4. Nenhum pagamento sera  efetuado a  licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidaça o qualquer obrigaça o financeira, sem que isso gere direito a  alteraça o de preços 

ou a compensaça o financeira. 

8.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestaça o, o objeto na o estiver de acordo com as especificaço es apresentadas e 

aceitas. 

8.6. O pagamento sera  feito por meio de ordem banca ria em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem banca ria dara  quitaça o ao pagamento, e nos termos da lei, sera  

debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços prestados, os valores relativos 

aos tributos e contribuiço es sociais. 

8.7.  O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá ser o 

mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, 

independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.  

8.8. A Administraça o podera  descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a 

receber, importa ncias que lhe sejam devidas, por força da aplicaça o das multas previstas 

na cla usula de cima quarta.  
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CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 O contrato terá vigência de 1 (um) ano a contar da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, 

cumprindo os prazos e condições estabelecidas; 

10.2. ATENDER prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

10.3. ENTREGAR os equipamentos que lhe forem solicitados, em conformidade com o 

Contrato celebrado conforme os requisitos do Termo de Referência; 

10.4. RESPEITAR os prazos e condições especificados no Termo de Referência; 

10.5. ENTREGAR, no endereço Rua Álvaro Mendes 2294, Centro, Cep:64000-060, 

Teresina-PI, os equipamentos solicitados; 

10.6. OBSERVAR, na execução do objeto do presente CONTRATO, todas as condições e 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 
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10.7. FORNECER garantia e a assistência técnica aos equipamentos na forma “on-site”, nos 

termos especificados no Termo de Referência; 

10.8. GUARDAR o sigilo de quaisquer informações a que tenha acesso, em virtude do 

cumprimento dos serviços a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento no 

curso da execução do objeto, inclusive após o término do prazo de vigência do Contrato, 

sendo proibida a divulgação do conteúdo das referidas informações a terceiros em geral e, 

em especial a quaisquer meios de comunicação públicos ou privados; 

10.9. CUMPRIR, durante a execução do CONTRATO, as leis federais, estaduais e municipais 

vigentes ou que entrarem em vigor, sendo a única responsável pelas infrações cometidas, 

convencionando-se desde já, que o MP-PI poderá descontar de qualquer crédito do 

CONTRATADO a importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que 

venha efetuar por imposição legal; 

10.10. GARANTIR que o objeto deste CONTRATO não infringe quaisquer patentes, direitos 

autorais ou “trade-secrets”, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de 

advogados, custas e despesas decorrentes de qualquer ação judicial ou processo iniciado 

contra o MP-PI, por acusação da espécie, devendo a CONTRATADA ser chamada à autoria 

para comparecer ao processo pela melhor forma prevista em direito; 

10.11. ASSUMIR todos os gastos e despesas dos equipamentos ou componentes 

substituídos que se fizerem necessários para o cumprimento do Contrato, tais como: 

ferramentas, transportes, fretes, peças, acessórios, impostos, e seguros, no caso de haver 

necessidade de retirada de equipamentos das do MP-PI; 

10.12. SUBSTITUIR por novos com igual ou superior especificação técnica, sem qualquer 

ônus para o MP-PI e após prévia verificação e aprovação desta, os equipamentos e/ou 

respectivos acessórios, cujo reparo não for possível realizar; 

10.13. CORRIGIR quaisquer falhas verificadas no objeto contratado, sem qualquer ônus 

adicional para o MP-PI, respeitando o prazo mínimo de garantia de cada equipamento; 

10.14. PRESTAR garantia aos equipamentos e respectivas peças e acessórios quando for o 

caso, no prazo de garantia definido na especificação, nos termos previstos no Termo de 

Referência; 

10.15. MANTER, obrigatoriamente, em qualquer das dependências do MP-PI, todos os 

técnicos do CONTRATADO designados para execução de qualquer tipo de chamado técnico 

ou serviço relacionado à execução ao objeto do Contrato identificados com crachás e 

uniformizados; 

10.16. DISPONIBILIZAR para o MP-PI acesso a Central de Atendimento, onde serão 

registrados todos os pedidos de chamado técnicos; 

10.17. ACEITAR, nas mesmas condições contratuais, o aumento ou a diminuição dos 

serviços contratados, quando solicitado pelo MP-PI, observados os limites previstos no 

artigo 65,§ 1º, da Lei nº 8.666/93; 
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10.18. TRANSFERIR a tecnologia e o conhecimento acerca da instalação, configuração, 

demais características técnicas dos equipamentos à equipe técnica da Coordenação de TI 

do MP-PI; 

10.19. CUMPRIR as disposições registradas em Atas de reuniões realizadas pelas partes 

durante a execução do Contrato; 

10.20. REPARAR quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

10.21. PROPICIAR todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de 

Tecnologia da Informação pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida 

necessária; 

10.22. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Nomear Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;  

11.2 REALIZAR quando conveniente, a substituição do(s) Fiscal(ais)/Comissão de 

Recebimento materiais de informática designados nos incisos anteriores, por outros 

profissionais, mediante carta endereçada ao CONTRATADO; 

11.3 COLOCAR à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias para a 

perfeita execução do objeto do Termo de Referência; 

11.4 ENCAMINHAR formalmente a demanda por meio de Contrato Administrativo; 

11.5 PERMITIR o acesso ao pessoal do CONTRATADO às dependências do MP-PI para a 

realização da entrega dos equipamentos adquiridos ou, para prestação do serviço de 

assistência técnica necessários a manutenção dos equipamentos, assim como a correção 

das falhas eventualmente detectadas na execução do objeto contratado, resguardadas 

todas as necessidades de sigilo e segurança, assim como dependerá de autorização do MP-

PI toda e qualquer intervenção nos equipamentos para realização de manutenção 

corretiva; 

11.6, PROMOVER a verificação das especificações técnicas do objeto contratado 

confrontando-as com as especificações propostas na Especificação Técnica do Termo de 

Referência; 

11.7 ACOMPANHAR e FISCALIZAR o fornecimento/entrega dos equipamentos ou serviços 

de assistência técnica do objeto do contrato de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência, observando ainda, o que dispõe os termos do art. 67 da Lei 

8.666/93; 

11.8 SOLICITAR a substituição dos equipamentos defeituosos; 
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11.9 REJEITAR, no todo ou em parte, a entrega/fornecimento de equipamentos realizado 

em desacordo com as especificações técnicas contidas neste documento; 

11.10 NÃO PERMITIR que terceiros desautorizados executem os serviços de assistência 

técnica, manutenção ou reparo nos equipamentos; 

11.11 COMUNICAR ao CONTRATADO, por escrito: 

11.11.1 Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com o Termo 

de Referência e ao CONTRATO; 

11.11.2 A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas 

irregulares do CONTRATADO, concedendo-lhe prazo para defesa; 

11.11.3  A aplicação de eventual penalidade, nos termos do Termo de Referência; 

11.12 NOTIFICAR o CONTRATADO sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos equipamentos para que sejam adotadas as medidas necessárias para a 

correção dos problemas; 

11.13 RECEBER o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

11.14 APLICAR à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, quando do não cumprimento total ou parcial de seus deveres e responsabilidades 

enumeradas no Termo de Referência e no contrato; 

11.15 LIQUIDAR o empenho e EFETUAR o pagamento à contratada, em até 30 (trinta) dias 

após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 

Aditivo, com amparo no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 

aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1 O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, 

observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 

apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo.   

13.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 



                                         

   

95 

Pregão Eletrônico nº 25/2016 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores 

de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí 

(CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 

rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

14.1.1 Cometer fraude fiscal; 

14.1.2 Apresentar documento falso; 

14.1.3 Fizer declaração falsa; 

14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 Não retirar a nota de empenho ou não assinar o contrato nos 

prazos estabelecidos; 

14.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

14.1.7 Não mantiver a proposta. 

14.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

14.3.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 

do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 

“14.4”, “14.6”, “14.7” e “14.9” abaixo, com as seguintes penalidades: 

14.3.1.  Advertência; 

14.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do 

Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

14.3.3.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior; ou 

14.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e 

descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
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14.4.  No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato. 

14.5.  Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias do 

término do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma unidade do objeto for 

entregue pela CONTRATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor 

excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem o montante da 

multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02. 

14.6.  Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1% (um 

por cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% 

do valor unitário do bem. 

14.7.  No caso de inexecução parcial do objeto ou de descumprimento de obrigação 

contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

14.8.  Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias 

do término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver entrega do objeto 

pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

14.9. O descumprimento dos prazos ou obrigações referentes à garantia do objeto 

sujeitará a CONTRATADA à multa de até 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

14.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser 

aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por 

descumprimento de obrigação contratual e às multas por descumprimento das obrigações 

referentes à garantia do objeto. 

14.11.  O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

14.11.1.  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial. 

14.11.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

14.12.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 

casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO 

15.1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 

manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei. 

16.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial: 

16.2.1 O descumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de quaisquer 

das obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos ao interesse 

público, bem como das condições previstas no edital e no contrato. 

16.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 

16.2.3 O cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado; 

16.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada; 

16.2.5 A dissolução da sociedade; 

16.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a aquisição 

contratada; 

16.2.7 O atraso injustificado na entrega dos objetos descritos no Termo de 

Referência e/ou Contrato após a devida notificação da contratada; 

16.2.8 A não realização, total ou parcial, do objeto, sem justa causa e prévia 

comunicação à PROCURADORIA; 

16.2.9 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

16.2.10 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento; 

16.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a PROCURADORIA e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato; 

16.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento; 

16.2.13 O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância 

superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou 

financeira da empresa participante implicará necessariamente na rescisão 

contratual, se o contrato já tiver sido assinado. 
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16.3 Os casos de rescisa o a seguir discriminados dependem de interposiça o judicial para a 

sua execuça o, assegurando-se o contradito rio e a ampla defesa: 

16.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 

1o do art. 65 desta Lei; 

16.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

16.3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrente do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

16.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o 

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

16.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da 

contratada relativas à entrega do objeto descrito no Termo de Referência e/ou Contrato. 

16.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

16.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

17.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP-PI, decorrentes ou não do ajuste, serão 

inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 

podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1 A Coordenadoria de Tecnologia da Informação indicará o servidor responsável pela 

fiscalização do contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e do Ato PGJ nº 
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462/2013. Oportunamente a Procuradora-Geral de Justiça ficará encarregada da 

designação do fiscal para o exercício das atribuições que lhe são inerentes durante o prazo 

de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

19.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 

Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1 Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Contrato. 

Teresina, _____ de ___________ de 2016. 

 

 

                Pelo MP/PI:                                                                      Pela CONTRATADA:       

 

Testemunhas 

1_________________________________________________________________CPF________________________ 

2_________________________________________________________________CPF________________________ 

 


